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Apresentação 
 
Este documento foi elaborado conforme Termo de Refer°ncia ñManual de Orientações Gerais 
sobre Inovaçãoò, no ©mbito do Projeto No.  BRA/07/017 - ñProjeto de Promo­«o Comercial e 
Atração de Investimentos: Coordenação Institucional em Contexto de Aceleração do 
Crescimentoò, do Departamento de Promoção Comercial e Investimentos, do Ministério das 
Relações Exteriores. 
 
O manual é endereçado às empresas, principalmente aquelas que exportam ou desejam 
exportar e tem a pretensão também de contribuir para aquelas que se internacionalizaram ou 
desejam fazê-lo.  
 
O manual se apóia no marco legal brasileiro de inovação, em especial, mas não tão somente, 
nos incentivos trazidos pela Lei Federal de Inovação (Lei n° 10.973, de dezembro de 2004) e 
pelo Capítulo III da Lei do bem (Lei n° 11.196, de novembro de 2005), alterada por diversas 
leis e decretos, entre eles, a Lei n°11.487, de junho de 2007.  
 
Os seguintes tópicos foram cobertos pelo documento: 
 

¶ Hist·rico e atualiza­«o da legisla­«o brasileira b§sica sobre inova­«o (ñMarco Legal da 
Inovaçãoò), incluindo uma visão das leis estaduais de inovação;  

¶ Conceitos de Inovação. Processos de Inovação. Modelos de Inovação. Inovação 
Aberta (ñOpen Innovationò). 

¶ Conceitos de Gestão da Inovação e Gestão da Propriedade Intelectual, incluindo um 
panorama geral da Propriedade Intelectual no Brasil, contextualizada no mundo; 

¶ Linhas e programas de financiamentos a inovação das principais agências de fomento 
nacionais (FINEP, CNPq, BNDES, etc.), tanto de financiamentos reembolsáveis quanto 
não reembolsáveis. Incentivos Diretos e Fiscais à Inovação. Tratamento tributário atual 
dos incentivos diretos. Tratamento tributário atual dos incentivos fiscais (estaduais e 
federais) relativo à inovação; 

¶ Panorama da Inovação no Brasil, baseado nos resultados da Pesquisa PINTEC 2008 
de Inovação nas Empresas Brasileiras; 

¶ Inovação e a Internacionalização de empresas brasileiras, com exemplos de empresas 
brasileiras inovadoras. 

 
O manual se completa com uma coletânea de Anexos, contendo gráficos, quadros e tabelas 
sobre a Inovação no Brasil, em especial, com um panorama estatístico do comportamento e 
dimensão dos depósitos e registros de patentes no Brasil, balança comercial de exportação, 
exportações brasileiras segundo a intensidade tecnológica e segundo as regiões 
importadoras, e finaliza com uma relação de Sítios Nacionais e Internacionais sobre 
Inovação. 
 
A linguagem do manual é prática, voltada aos empresários e às empresas, podendo ser 
aproveitado pelas instituições nos seus relacionamentos com elas em geral. Portanto, não há 
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preocupação com o formalismo de um documento acadêmico e o de se apontar referências 
primárias, mas sim e principalmente, apontar para sítios na Internet, aproveitando-se de 
relatórios de instituições de credibilidade, dispon²veis para ñdownloadò, completado por 
experiências práticas do autor. 
 
Bom proveito! 
 
Eduardo Grizendi 
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1. Introdução 
 
Como já destacado na apresentação, este manual é endereçado às empresas. Ele foi 
estruturado de maneira a oferecer a elas uma visão do arcabouço legal da inovação no Brasil, 
conceitos relacionados à inovação e as principais linhas de financiamento, completando com 
um panorama da inovação no Brasil e uma sensibilização da importância de melhorar este 
panorama brasileiro, tanto internamente quanto aquele percebido internacionalmente.  
 
No Capítulo 2 faz-se um histórico e dá-se uma visão geral da legislação brasileira básica 
sobre Inovação, apresentando, principalmente, a Lei de Inovação federal e o Capítulo III da 
Lei do Bem. No Capítulo 3  são apresentados conceitos e atividades de inovação, fortemente 
baseados no Manual de Oslo (2ª e 3ª edições traduzidas pela FINEP) e modelos de 
processos de inovação, incluindo o Modelo de Inova­«o Aberta (ñOpen Innovationò). 
 
No Capítulo 4 introduz-se o conceito de Gestão da Inovação e a Gestão da Propriedade 
Intelectual, destacando esta última pela sua importância como indicador da produção 
tecnológica. 
 
No Capítulo 5 são elencadas as diversas linhas de financiamento a inovação das principais 
agências de desenvolvimento no país (FINEP, CNPq, BNDES, entre outros), incluindo 
informações sobre o tratamento tributário dos incentivos à inovação, tanto dos resultantes de 
financiamento não reembolsável (subvenção econômica) quanto daqueles resultantes do 
usufruto dos benefícios fiscais do Capítulo III da Lei do Bem. 
 
O Capítulo 6 apresenta um Panorama da Inovação nas Empresas Brasileiras, apoiado 
fortemente nos resultados da Pesquisa PINTEC 2008 de Inovação nas Empresas Brasileiras, 
empreendida pelo IBGE, divulgados recentemente, em Outubro de 2010. O Capítulo 7 
comenta sobre a inovação e a internacionalização de empresas brasileiras, apresentando 
ações nesta direção do MDIC - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
e do MRE ï Ministério das Relações Exteriores, além de exemplos de empresas brasileiras 
inovadoras. 
 
No Capítulo 8 são apresentados comentários conclusivos. 
 
Completam o manual, anexos referenciados no seu corpo, contendo: 

¶ Panorama estatístico do comportamento e dimensão dos depósitos e registros de 
patentes no Brasil, de 2007 e 2009 (INPI); 

¶ Panorama geral da Propriedade Intelectual no mundo, de 2008 e 2010 (WIPO e WEF): 

¶ Informações sobre a participação das empresas com relações de cooperação com 
outras organizações no total das empresas que implementaram inovações, por 
atividades, segundo as faixas de pessoal ocupado - Brasil - período 2006-2008 
(PINTEC 2008),  

¶ Taxas de inovação, dispêndios realizados e incidência sobre a receita líquida de 
vendas dos dispêndios realizados, nas atividades inovativas e internas de P&D, 
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segundo as atividades selecionadas da indústria e dos serviços - Brasil - período 2006-
2008 (PINTEC 2008); 

¶ Balanço de pagamentos de 2009 (Banco Central do Brasil), 

¶ Balança comercial brasileira por porte de empresa de 2009 (MDIC); 

¶ Exportações brasileiras segundo a intensidade tecnológica ï FOB, em 2009 (Banco 
Central do Brasil),  

¶ Exportação ï FOB ï principais produtos básicos, em 2009 (Banco Central do Brasil); 

¶ Exportação por fator agregado e região, em 2009; 

¶ Relação não exaustiva de sítios nacionais e Internacionais sobre Inovação. 
 
Estes anexos somente contemplam gráficos, quadros e tabelas, sem textos explicativos, pois 
devem ser considerados como complementares aos respectivos textos, onde referenciados. 
Na dúvida, recomenda-se a leitura das referências originais de onde eles foram extraídos, 
para um melhor entendimento.  
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2. Histórico e Visão Geral da Legislação Brasileira Básica sobre 
Inovação 

 
 
2.1. Histórico e Marco Legal Brasileiro da Inovação 

 
A legislação brasileira de inovação é recente e tem origem já na década de 90. Até então, a 
legislação cobria simplesmente atividades de C&T (Ciência e Tecnologia), 
predominantemente em instituições superiores de ensino e pesquisa, sequer atrelada à visão 
linear1 de P&D (Pesquisa e Desenvolvimento) gerando inovação. 
 
Pode-se considerar como a primeira legislação a respeito, a Lei nº 8.661, de 02 de Junho de 
1993, que dispôs sobre os incentivos fiscais para a capacitação tecnológica da indústria e da 
agropecuária. Esta lei introduziu a concessão de incentivos fiscais para estímulo à 
capacitação tecnológica da indústria e da agropecuária nacionais, através de Programas de 
Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI e Programas de Desenvolvimento 
Tecnológico Agropecuário ï PDTA. Por tratar-se de estímulo ao desenvolvimento na indústria 
e na agropecuária, ainda que sem o propósito específico de gerar inovação, esta lei pode ser 
considerada como a primeira legislação brasileira sobre inovação. Ela foi, posteriormente, 
alterada pela Lei nº 9.532 de 10 de dezembro de 1997. 
 
Outra lei importante no contexto da inovação no Brasil, também por estimular a P&D, ainda 
que na visão linear de geração da inovação, foi e ainda tem sido a Lei de Informática. Esta lei 
nasceu das leis n° 8.248 e nº 8.387, ambas de 1991, alteradas posteriormente por diversas 
leis, entre elas a Lei nº 11.077 de 2004, e, mais recentemente, o Decreto nº 7.010 de 2009. 
 
Pacheco, 20072, no entanto, considera que a ênfase dada pelo Governo Federal do Brasil, no 
período 1999 a 2002, às políticas de incentivo à inovação, tiveram poucos precedentes, Ainda 
segundo Pacheco, exceto a criação do CTPetro em 1997, que é o Fundo Setorial do Petróleo, 
as iniciativas legislativas anteriores a 1999 foram importantes para a regulação das atividades 
de C&T (Lei de Propriedade Industrial, Lei de Cultivares, Lei do Software e de 
Biossegurança)3, no entanto, quase não afetaram a estrutura de incentivos à inovação, 
fomento e financiamento à C&T. 
 
De qualquer maneira, ainda que com poucos precedentes, existiu anteriormente a 1999, a Lei 
nº 8.661, de 1993, e a Lei de Informática, de 1991. O Quadro 1 a seguir, baseado em quadro 
de Pacheco, 2007, faz uma síntese da legislação brasileira de incentivos fiscais de estímulo a 
P&D no Brasil, direcionados às empresas, Este quadro, por estimular a P&D em empresas, 
pode ser considerado como o Marco Legal Brasileiro de Inovação pré-Lei de Inovação. 
 

                                            
1
 A Visão Linear do processo de inovação é comentada no item 3.3 deste documento. 

2
 Pacheco, Carlos Américo, As reformas da política nacional de ciência, tecnologia e inovação no Brasil (1999-

2002), Manual de Políticas Públicas, Programa CEPAL-GTZ Modernización del Estado, CEPAL, Chile, 2007. 
3
 Neste caso, Pacheco não cita os Programas PDTI/PDTA. 
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Quadro 1 - Síntese da Legislação Brasileira de Incentivos a P&D, direcionados às empresas - 

Marco Legal Brasileiro de Inovação pré-Lei de Inovação 

 
 
Legislação Ano Finalidade 

Programas PDTI/PDTA 
Lei n° 8.661/93 
(alterada pela Lei nº 
9.532/97)

4
 

1993, alterado em 1997 ¶ Permitiu a dedução do Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica (IRPJ), redução do Imposto de 
Produtos Industrializados (IPI), depreciação 
acelerada, redução de Imposto sobre Operações 
Financeiras (IOF) e IRRF sobre remessas e 
dedução de despesa com Royalties e Assistência 
Técnica. 

¶ A condição para isto era: aprovar junto ao MCT 
Plano de P&D para 5 anos (PDTI/PDTA) 

Lei de Informática  
Lei n° 8.248/91 e Lei 
nº 8.387/91 (alteradas 
por diversas leis e 
recentemente pelo 
Decreto nº 7.010/09) 

1991 a 2009 ¶ Trouxe a isenção ou redução de IPI 

¶ A condição para esta isenção ou redução do IPO, 
é aplicar no mínimo 4% da receita em P&D, 
fabricar de acordo com o Processo Produtivo 
Básico (PPB); possuir ISO 9.000. 

Lei n° 10.332/01 2001 ¶ Destinou ao Fundo Verde Amarelo, recursos 
crescentes do IPI sobre bens de TI incentivados 
(Lei n° 10.176/01) para equalizar juros de 
empréstimos a P&D; permitiu participar no capital 
de PME; permitiu subvencionar empresas com 
PDTI/PDTAs (Lei n°8.661/93); e dar liquidez aos 
investimentos privados em fundos de risco. 

Lei n° 10.637/02 2002 ¶ Permitiu abater os gastos em P&D na base de 
cálculo do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica 
(IRPJ) e na Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL); permitiu abater em dobro da base 
de cálculo do IRPJ,gastos em P&D que derivem 
patentes 

FUNTEC 
Resolução 1.092/04 

2004 ¶ Criou o Fundo Tecnológico ï FUNTEC do BNDES 
para subvencionar inovação empresarial ou 
Instituições de Pesquisa 

                                                                                                                           Fonte: baseado em Pacheco, 2007  

 
Destaca-se que a criação dos outros fundos setoriais, entre 2000 e 2002, além do CTPetro, 
integralizados a partir de  receitas fiscais e para-fiscais vinculadas com o objetivo o 
desenvolvimento científico e tecnológico de um determinado setor, intensificou as atividades 
de C&T.impactando enormemente o orçamento do Ministério de Ciência e Tecnologia (MCT).  
 
Atualmente, o Marco Legal Brasileiro para a Inovação pode ser sinteticamente considerado 
como alicerçado sobre as seguintes leis e decretos, listados a seguir5: 

                                            
4
 Substituído pelos incentivos fiscais do Capítulo III da  Lei do Bem. 
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¶ Lei de Inovação federal ï Lei nº 10.973 de 2 de Dezembro de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 5.563 de 11 de Outubro de 2005 

¶ Leis estaduais de inovação6 

¶ Capítulo III da Lei do Bem ï Lei nº 11.196 de 21 de Novembro de 2005, regulamentado 
(o capítulo III somente) pelo Decreto nº 5.798 de 7 de  Junho de 2006. 

¶ Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

¶ Leis e decretos que alteraram o Capítulo III da Lei do Bem; 

¶ Lei nº 12.349, de 15 de Dezembro de 2010, que alterou a Lei de Inovação; 
 
As leis estaduais de inovação são similares à Lei de Inovação federal, transpondo a nível 
estadual, os preceitos da lei federal, contemplando obviamente as Instituições Científicas e 
Tecnológicas e medidas de incentivos a inovação ï recursos de subvenção econômica e 
incentivos fiscais, no âmbito estadual. 
 
 
2.2. A Lei de Inovação federal  

 

A Lei de Inovação federal é a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004,  regulamentada pelo 
Decreto nº 5.563 de 11 de Outubro de 2005. 
 
Segundo Vettorato, 20107, esta lei baseou-se na lei francesa de inovação, ñLoi sur lôinnovation 
et la recherche 1999 ï Fran­aò e o primeiro projeto da lei foi apresentado no ano de 2000 pelo 
senador Roberto Freire. Este projeto da lei transitou nas comissões de constituição e justiça e 
acabou sendo arquivado por despacho presidencial. A comunidade científica do país se 
mobilizou e começou a debater a importância e a necessidade de uma legislação que 
regulamentasse as disposições do art. 218 e art. 219 da Constituição Federal. Assim, em 
2003, o governo em substituição ao primeiro projeto da lei, apresentou novo projeto, 
requerendo urgência para sua análise que culminou na Lei nº 10.973 de 12/2004. 
 
A Lei de Inovação federal, portanto, dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo, estabelecendo medidas, segundo ela, ñcom 
vistas à capacitação e ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento industrial 
do País, nos termos dos artgs. 218 e 219 da Constitui­«oò.  

                                                                                                                                                       
5
 Excluem-se os fundos setoriais, por alicerçarem o financiamento às atividades de C&T, ainda que sejam pilares 

do financiamento à Inovação no Brasil, mas não necessariamente direcionados às atividades diretas de 
inovação. 
6
 Nem todos os estados da federação possuem leis estaduais de inovação. Até o presente, os seguintes estados 

promulgaram suas leis de inovação: Amazonas, Alagoas, Bahia, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais, 
Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo, e Sergipe. As respectivas leis 
estão listadas no item 2.3 deste documento. 
7
 Vettorato, Jardel Luís, Lei de Inovação Tecnológica - Os aspectos legais da inovação no Brasil, disponível em 

http://www.buscalegis.ufsc.br/arquivos/LEI%20DE%20INOVACAO%20TECNOLOGICA_Os%20aspectos%20leg
ais%20da%20inovacao%85.pdf , acessado em 23 de Outubro de 2010 

http://www.buscalegis.ufsc.br/arquivos/LEI%20DE%20INOVACAO%20TECNOLOGICA_Os%20aspectos%20legais%20da%20inovacao%85.pdf
http://www.buscalegis.ufsc.br/arquivos/LEI%20DE%20INOVACAO%20TECNOLOGICA_Os%20aspectos%20legais%20da%20inovacao%85.pdf
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A lei trás diversas definições, para seu entendimento, entre elas: 
 

¶ Inovação: segundo a lei, é a introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo ou social que resulte em novos produtos, processos ou serviços; 

¶ Instituição Científica e Tecnológica - ICT: segundo a lei, é o órgão ou entidade da 
administração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar 
atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico8; 

¶ Núcleo de Inovação Tecnológica - NIT: segundo a lei, é o núcleo ou órgão constituído 
por uma ou mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação. 

 
A definição de inovação na Lei de Inovação federal é genérica, contemplando-se 
naturalmente a inovação tecnológica. Na verdade, a introdução de novidade ou 
aperfeiçoamento no ambiente produtivo que resulte em novos produtos, processos ou 
serviços, é basicamente uma definição para Inovação Tecnológica de Produto e Processo 
(TPP), segundo a 2ª versão do Manual de Oslo, uma publicação da Organização para 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico ("OCDE")9 traduzida pela FINEP10. Ao citar 

                                            
8
 A figura jurídica de ICT privada não está formalmente definida na Lei de Inovação federal, mas pode ser 

encontrada em diversas leis estaduais de inovação, por exemplo, na lei mineira de inovação, Lei nº 17.348, de 
17 de Janeiro de 2008 do.Estado de Minas Gerais. No entanto, a FINEP, em especial, têm utilizado em vários 
editais este termo, significando instituição de pesquisa privada sem fins lucrativos, ou, mais exatamente ICT- 
Instituição Científica e Tecnológica privada. Vejam, por exemplo, em 
http://www.finep.gov.br//fundos_setoriais/acao_transversal/editais/Chamada%20Publica%20PNI%20PRONINC%
20Versao%2005-05-2009%20v4%20_1_.pdf pg. 2, ou em 
http://www.finep.gov.br//fundos_setoriais/ct_energ/editais/Cadeia_da_Energia_2009_Final.pdf , pg 1. 
Todos os institutos privados, como, por exemplo, o CESAR de Recife, o CPqD, o Instituto  de Pesquisas 
Eldorado, o Centro de Inovação Tecnológica Venturus e a Fundação Biominas, entre diversos outros,  são 
consideradas ICTs privadas, São também ICTs privadas as universidades privadas como, por exemplo, o Inatel, 
a PUC-RJ, a PUC-RS e a Unifor em Fortaleza, entre diversas outras. 
A Lei de Inovação federal quando menciona ICT, ela quer dizer ICT pública. Quando ela menciona 
"organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e desenvolvimento" (p. 
ex, Artigos 3º e 4º) ou "instituições privadas" (Artigos 8º e 9º), ela quer dizer ICT privada. 
Ainda que o centro de atenção da Lei de Inovação seja a ICT p¼blica, ela emana uma ñPol²tica de Inova­«oò, 
através de seus artigos, que pode e deve se aplicar também para a ICT privada, e não somente quando ela trata 
de organizações ou instituições privadas. A princípio, o que a lei dispõe para que a ICT pública participe mais no 
processo de inovação e contribua mais para o Sistema Nacional de Inovação, pode e deve ser aplicado à ICT 
privada, ainda que a lei não "obrigue" a esta última, a fazê-lo. Diversos pontos na lei são importantes para ICT 
pública, ICT privada, associações, empresas, agências de fomento, etc. 
(nota baseada em postagem de Blog do autor, http://eduardogrizendi.blogspot.com/2009/08/o-nit-de-ict-
privada.html ) 
9
 Ao longo deste documento, este manual será citado, ora a sua 2ª Edição, ora a sua 3ª Edição, ambas 
traduzidas pela FINEP e dispon²veis para ñdownloadò, entre outros manuais, no s²tio do MCT, em 
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/4639.html . 
10

 A definição de Inovação Tecnológica de Produto e Processo (TPP) é da 2ª edição do Manual de Oslo, de 
1997, traduzida pela FINEP, em 2004. Esta, por sua vez, é a definição que apóia o Marco Legal Brasileiro de 
Inovação (a Lei de Inovação e, principalmente, o Capítulo III da Lei do Bem, utilizam este conceito). A 3ª edição 
do Manual de Oslo, de 2005, também traduzida pela FINEP, amplia o conceito de inovação para incluir dois tipos 
adicionais de inovação ï organizacional e de marketing. 

http://www.finep.gov.br/fundos_setoriais/acao_transversal/editais/Chamada%20Publica%20PNI%20PRONINC%20Versao%2005-05-2009%20v4%20_1_.pdf
http://www.finep.gov.br/fundos_setoriais/acao_transversal/editais/Chamada%20Publica%20PNI%20PRONINC%20Versao%2005-05-2009%20v4%20_1_.pdf
http://www.finep.gov.br/fundos_setoriais/ct_energ/editais/Cadeia_da_Energia_2009_Final.pdf
http://eduardogrizendi.blogspot.com/2009/08/o-nit-de-ict-privada.html
http://eduardogrizendi.blogspot.com/2009/08/o-nit-de-ict-privada.html
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/4639.html


Manual de Orientações Gerais sobre Inovação 

 
Projeto Nº. BRA/07/017 ï Projeto de Promoção Comercial e Atração de Investimentos 
Departamento de Promoção Comercial e Investimentos 
Divisão de Programas de Promoção Comercial                                                                                                 19 

 

também o ambiente social e serviços, ela tenta estender a lei à inovação não 
necessariamente tecnológica, porém, sem explorar tal viés ao longo dos seus artigos.. 
 
Ainda sobre a definição de inovação na lei, ela menciona produtos e serviços separadamente. 
No entanto, segundo o Manual de Oslo, produto pode ser tanto bem quanto serviço, quando 
se trata de inovação tecnológica. Portanto, perante o Manual de Oslo, 2ª edição, é 
redundante a lei expressar-se, separadamente, produto e serviço. 
 
Os principais pontos da Lei de Inovação federal são: 

¶ Autoriza a incubação de empresas dentro de ICTs; 

¶ Permite a utilização de laboratórios, equipamentos e instrumentos, materiais e 
instalações das ICTs por empresa; 

¶ Facilita o licenciamento de patentes e transferência de tecnologias desenvolvidas pelas 
ICTs; 

¶ Promove a participação dos pesquisadores das ICTs nas receitas advindas de 
licenciamento de tecnologias para o mercado; 

¶ Autoriza a concessão de recursos financeiros diretamente para a empresa (Subvenção 
Econômica); 

¶ Prevê novo regime fiscal que facilite e incentive as empresas a investir em P&D 
(Capítulo III da Lei do Bem); 

¶ Autoriza a participação minoritária do capital de EPE, cuja atividade principal seja a 
inovação; 

¶ Autoriza a instituição de fundos mútuos de investimento em empresas cuja atividade 
principal seja a inovação  

 
A lei possui 7 (sete) capítulos, conforme descritos a seguir juntamente com os principais 
artigos . 
 
O Capítulo I ï Disposições Preliminares apresenta o objetivo da lei e definições importantes 
para seu entendimento e aplicação. 
 
O Capítulo II ï Do Estímulo à Construção de Ambientes Especializados e Cooperativos de 
Inovação, trata dos projetos de cooperação entre ICTs e empresas, O Art. 3º deste capítulo 
estabelece que União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas agências 
de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 
desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas nacionais, ICTs e 
organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos e processos inovadores. Este apoio 
previsto neste artigo poderá contemplar as redes e os projetos internacionais de pesquisa 
tecnológica, bem como ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes 
de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos. 
 
O Art. 4º ainda neste capítulo, estabelece que as ICTs poderão, mediante remuneração e por 
prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio: 
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¶ compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 
instalações com microempresas e empresas de pequeno porte em atividades voltadas 
à inovação tecnológica, para a consecução de atividades de incubação, sem prejuízo 
de sua atividade finalística11; 

¶ permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações existentes em suas próprias dependências por empresas nacionais 
e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 
pesquisa, desde que tal permissão não interfira diretamente na sua atividade-fim, nem 
com ela conflite; 

 
O Art. 5º autoriza a União e suas entidades a participar minoritariamente do capital de 
empresa privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de projetos científicos 
ou tecnológicos para obtenção de produto ou processo inovador. 
 
O Capítulo III ï Do Estímulo à Participa;cão das ICT no Processo de Inovação, trata dos 
contratos de transferência de tecnologia e licenciamento de patentes e da remuneração 
adicional de pesquisador, detentor de patentes dentro das ICTs. O Art. 6º faculta à ICT 
celebrar contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito 
de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida, sem necessidade de publicação de 
edital, se de forma não exclusiva. A contratação com cláusula de exclusividade, segundo a 
lei, deve ser precedida da publicação de edital. 
 
O Art. 9º faculta à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços compatíveis com os 
objetivos da lei, nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no 
ambiente produtivo e que o servidor público envolvido na prestação de serviço poderá 
receber por isto, diretamente da ICT ou de instituição de apoio com que esta tenha firmado 
acordo, na forma de adicional variável  
 
O Art.12º, ainda neste capítulo, veda dirigente, criador ou qualquer servidor, ou ainda 
prestador de serviços de ICT divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de criações de 
cujo desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado conhecimento por força de 
suas atividades, sem antes obter expressa autorização da ICT.  
 
Para estímulo à proteção a propriedade intelectual pelo criador, o Art. 13º assegura a ele, 
participação mínima de 5% (cinco por cento) e máxima de 1/3 (um terço) nos ganhos 
econômicos (royalties, remuneração ou quaisquer benefícios financeiros) auferidos pela ICT, 
resultantes de contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de 
direito de uso ou de exploração de criação protegida da qual tenha sido o criador. Se a 
criação tem mais de um criador, a participação será partilhada pela ICT entre os membros da 
equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que tenham contribuído para a criação. 

                                            
11

 Em outras palavras, neste ponto a lei está autorizando a incubação de empresas em espaço público ï em 
laboratórios de ICTs públicas, compartilhando seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações, naturalmente que de forma onerosa, para que se facilite não somente a transferência do 
conhecimento codificado, sob a forma de transferência de tecnologia, mas também do conhecimento tácito, 
abundante nestes ambientes e necessários à total transfer°ncia do conhecimento. (ñknow-howò ou ñsavoir-faireò) 
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Esta participação nos ganhos econômicos será paga pela ICT em prazo não superior a 1 (um) 
ano após a realização da receita que lhe servir de base. 
 
Em relação à mobilidade do pesquisador, servidor público, o Art. 14º faculta a ele o seu 
afastamento para prestar colaboração a outra ICT e o Art. 15º, a critério da administração 
pública, poderá conceder a ele, licença sem remuneração para constituir empresa com a 
finalidade de desenvolver atividade empresarial relativa à inovação. Esta licenças será pelo 
prazo de até 3 (três) anos consecutivos, renovável por igual período. 
 
Para melhor proteger sua propriedade intelectual e realizar transferência de suas tecnologias 
para as empresas, o Art. 16º estabelece que a ICT deverá dispor de núcleo de inovação 
tecnológica, próprio ou em associação com outras ICT, com a finalidade de gerir sua política 
de inovação e que são competências mínimas deste núcleo: 

¶ zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, 
licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia; 

¶ avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa 
para o atendimento das disposições desta Lei; 

¶ avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção na forma do art. 
22 da lei; 

¶ opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na 
instituição; 

¶ opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na instituição, 
passíveis de proteção intelectual; 

¶ acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de propriedade 
intelectual da instituição. 

 
O Art. 17º prevê que a ICT deve manter informado o Ministério da Ciência e Tecnologia 
quanto: 

¶ à política de propriedade intelectual da instituição; 

¶ às criações desenvolvidas no âmbito da instituição; 

¶ às proteções requeridas e concedidas; e 

¶ aos contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia firmados. 
 
O Capítulo IV ï Do Estímulo à Inovação nas Empresas trouxe o importante instrumento de 
subvenção econômica às empresas para desenvolvimento de projetos de pesquisa e 
desenvolvimento da inovação. O Art. 19º prevê que a União, as ICT e as agências de fomento 
promoverão e incentivarão o desenvolvimento de produtos e processos inovadores em 
empresas nacionais e nas entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas 
para atividades de pesquisa, mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, 
materiais ou de infra-estrutura, a serem ajustados em convênios ou contratos específicos, 
destinados a apoiar atividades de pesquisa e desenvolvimento, para atender às prioridades 
da política industrial e tecnológica nacional. A concessão de recursos financeiros prevista 
neste artigo é na forma de subvenção econômica, financiamento ou participação societária, 
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visando ao desenvolvimento de produtos ou processos inovadores e precedida de aprovação 
de projeto pelo órgão ou entidade concedente. 
 
O § 7º do Art. 20º do decreto que regulamenta a Lei de Inovação federal, estabelece que a 
FINEP12 estabelecerá convênios e credenciará agências de fomento regionais, estaduais e 
locais, e instituições de crédito oficiais, visando descentralizar e aumentar a capilaridade dos 
programas de concessão de subvenção às microempresas e empresas de pequeno porte. O 
§ 8º deste mesmo artigo estabelece que a FINEP adotará procedimentos simplificados, 
inclusive quanto aos formulários de apresentação de projetos, para a concessão de 
subvenção às microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Em resumo, estes parágrafos do Art. 20º do decreto, outorgaram à FINEP a missão de 
estabelecer os convênio e selecionar os projetos que usufruirão destes incentivos na forma 
de subvenção econômica. A FINEP, para tal, mantém dois importantes instrumentos ï 
Programa de Subvenção Econômica e Programa PAPPE ï Subvenção/ Integração, descritos 
no Capítulo 4 deste manual. 
 
Ainda sobre o Capítulo IV da Lei de Inovação federal, o Art. 20º previu a Encomenda 
Tecnológica. Este artigo estabelece que os órgãos e entidades da administração pública, em 
matéria de interesse público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades 
nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, de 
reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa 
e desenvolvimento, que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico 
específico ou obtenção de produto ou processo inovador. 
 
O Capítulo V ï Do Estímulo ao Inventor Independente trata da adoção por uma ICT de 
inventor independente. O Art. 22º estabelece que, ao inventor independente que comprove 
depósito de pedido de patente, é facultado solicitar a adoção de sua criação por ICT, que 
decidirá livremente quanto à conveniência e oportunidade da solicitação, visando à 
elaboração de projeto voltado a sua avaliação para futuro desenvolvimento, incubação, 
utilização e industrialização pelo setor produtivo, através de seu núcleo de inovação 
tecnológica. 
 
O Capítulo VI ï Dos Fundos de Investimento, através do Art. 23º, autoriza a instituição de 
fundos mútuos de investimento em empresas cuja atividade principal seja a inovação, 
caracterizados pela comunhão de recursos captados por meio do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, na forma da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, destinados à 
aplicação em carteira diversificada de valores mobiliários de emissão dessas empresas. 
 
Finalmente, o Capítulo VII ï Disposições Gerais, através do Art. 27º, estabelece que, na 
aplicação do disposto na lei, sejam observadas as seguintes diretrizes: 

                                            
12

 FINEP - Financiadora de Estudos e Projetos (www.finep.gov.br) , criada em 24 de julho de 1967, é uma 
empresa pública brasileira de fomento à ciência, tecnologia e inovação em empresas, universidades, institutos 
tecnológicos e outras instituições públicas ou privadas, vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT).  
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¶ Priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do País e na Amazônia, ações que visem a 
dotar a pesquisa e o sistema produtivo regional de maiores recursos humanos e 
capacitação tecnológica; 

¶ Atender a programas e projetos de estímulo à inovação na indústria de defesa nacional 
e que ampliem a exploração e o desenvolvimento da Zona Econômica Exclusiva (ZEE) 
e da Plataforma Continental; 

¶ Assegurar tratamento favorecido a empresas de pequeno porte; e 

¶ Dar tratamento preferencial, na aquisição de bens e serviços pelo Poder Público, às 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 
Estas diretrizes se refletem nas Chamadas Públicas empreendidas pelas agências de 
fomento federais (FINEP e CNPq, precisamente), relacionadas às ações de concessão de 
recursos financeiros (subvenção econômica), humanos, materiais ou de infra-estrutura. 
 
Um importante artigo completa a lei - o Art. 28º. Este artigo estabelece que ña União 
fomentará a inovação na empresa mediante a concessão de incentivos fiscais com vistas na 
consecução dos objetivos estabelecidos na leiò e que ño Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional, em até 120 (cento e vinte) diasò, contados da publicação desta Lei, 
projeto de lei para atender o previsto no caput deste artigo. 
 
Este projeto de lei, previsto neste artigo, foi encaminhado originalmente, como Capítulo III ï 
Dos Incentivos à Inovação Tecnológica, da Medida Provisória (MP) nº 252, de 15 de Junho de 
2005, conhecida como MP do Bem. Posteriormente, este Capítulo III da MP do Bem se 
transformou no Capítulo III ï Dos Incentivos à Inovação Tecnológica da Lei nº 11.196, de 21 
de Novembro de 2005, conhecida como Lei do Bem. 
 
 
2.3. As leis de inovação estaduais 
 
As leis de inovação estaduais derivam da Lei de Inovação federal, transpondo-se para o 
ambiente estadual, os preceitos da lei federal. A ICT pública passa a ser a da esfera estadual, 
genericamente definida, nestas leis, como órgão ou entidade integrante da estrutura da 
administração pública estadual direta ou indireta que tenha por missão institucional executar 
atividades de pesquisa básica ou aplicada, de caráter científico ou tecnológico. Permanece a 
necessidade da existência de NIT ï Núcleo de Inovação Tecnológica na ICT públicas 
estadual para gerir sua política de inovação, em especial, sua política de propriedade 
intelectual e transferência de tecnologia. 
 
Normalmente estas leis estaduais trazem medidas para fortalecer o Sistema Estadual de 
Inovação, incluindo medidas aplicadas a seus Parques e Incubadoras Tecnológicas no 
Estado. Também prevêem subvenção econômica e, em algumas delas, incentivos fiscais, 
para projetos de inovação de empresas no Estado. 
 
De maneira geral, acompanham os preceitos da lei federal, permitindo o compartilhamento 
dos laboratórios por empresas incubadas e utilização dos laboratórios por empresas 
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nacionais, promove a remuneração dos pesquisadores das ICTs com parte dos ganhos 
econômicos advindos dos contratos de transferência de tecnologia, e demais. 
 
Curiosamente, algumas delas prevêem a aplicação de pontos da lei que, na federal, se 
aplicam a ICTs públicas, para tanto as ICTs públicas quanto às ICTs privadas estaduais. Isto 
inclui a definição do que é ICT privada estadual, genericamente caracterizada como 
organização de direito privado sem fins lucrativos dedicada à inovação tecnológica; 
 
O Quadro 1 a seguir apresenta os Estados que já possuem suas leis estaduais de inovação 
promulgadas. 
 

Quadro 2 ï Leis Estaduais de Inovação
13

 

 
Estado Legislação Entrada em vigor 

Alagoas Lei nº 7.117,  12 de Novembro de 2009. 

Amazonas Lei Ordinária nº 3.095 17 de Novembro de 2006 

Bahia Lei Estadual nº 11.174 09 de Dezembro de 2008 

Ceará Lei Estadual nº 14.220 16 de Outubro de 2008 

Mato Grosso Lei Complementar nº 297 07 de Janeiro de 2008 

Minas Gerais Lei Estadual nº 17.348  17 de Janeiro de 2008 

Pernambuco -  Lei Estadual nº 13.690 16 de Dezembro de 2008 

Rio de Janeiro Lei Estadual n° 5.361 
Decreto nº 42.302  

29 de Dezembro de 2008 
12 de fevereiro de 2010 

Rio Grande do Sul Lei Estadual nº 13.196 13 de Julho de 2009 

São Paulo Lei Complementar nº 1049  19 de Junho de 2008 

Santa Catarina Lei Estadual nº 14.348 15 de Janeiro de 2008 

Sergipe Lei Estadual nº 6.794 02 de Dezembro de 2009 

 
 
2.4. O Capítulo III da Lei do Bem   
 
A Lei do Bem é a Lei nº 11.196 de 21 de Novembro de 2005, regulamentada pelo Decreto nº 
5.798, de 07 de Junho de 2006. Esta lei recebeu o r·tulo de ñdo bemò por trazer diversos 
capítulos e seus respectivos artigos, que, segundo o Poder Executivo, fazem bem ao 
ambiente produtivo do país. Inicialmente instituído pela Medida Provisória (MP) n° 252/05, foi 
ratificada e alterada pela Medida Provisória (MP) n° 255/05 e finalmente convertida na Lei n° 
11.196 de 2005.  
 
Os capítulos da Lei do Bem são: 

¶ Capítulo I ï Do Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de 
Serviços de Tecnologia da Informação ï REPES; 

¶ Capítulo II ï Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas 
Exportadoras ï RECAP; 

                                            
13

 Dados compilados em Outubro de 2010 
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¶ Capítulo III ï Dos Incentivos à Inovação Tecnológica; 

¶ Capítulo IV ï Do Programa de Inclusão Digital; 

¶ Capítulo Vï Dos Incentivos às Microrregiões nas Áreas de Atuação das Extintas 
SUDENE e SUDAM  

¶ Capítulo VI ï Do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte  ï SIMPLES 

¶ Capítulo VII ï Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

¶ Capítulo VIII - Do Imposto de Renda da Pessoa Física ï IRPF 

¶ Capítulo IX - Da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS; 

¶ Capítulo X - Do Imposto sobre Produtos Industrializados ï IPI; 

¶ Capítulo XI ï Dos Prazos de Recolhimento de Impostos e Contribuições; 

¶ Capítulo XII ï Dos Fundos de Investimento Constituídos por Entidades Abertas de 
Previdência Complementar e por Sociedades Seguradoras e dos Fundos de 
Investimento para Garantia de Locação Imobiliária; 

¶ Capítulo XIII ï Da Tributação de Planos de Benefício, Seguros e Fundos de 
Investimento de Caráter Previdenciário; 

¶ Capítulo XIV ï Do Parcelamento de Débitos Previdenciários dos Municípios; 

¶ Capítulo XV ï Da Desoneração Tributária da Bovinocultura; 

¶ Capítulo XVI - Disposições Gerais; 

¶ Capítulo XVII ï Disposições Finais; 
 
O Capítulo III desta lei, originário do Capítulo III da Medida Provisória (MP) n° 252/05, torna 
possível a concessão de incentivos fiscais a qualquer pessoa jurídica, desde que ela invista 
em pesquisa e desenvolvimento para inovação tecnológica. 
 
Portanto, o Capítulo III trata ñdos incentivos ¨ inova­«o tecnol·gicaò, abrangendo os artigos 
17º ao 27º. Este capítulo e somente este, foi regulamentado pelo Decreto nº 5.798 de 7 de  
Junho de 2006. Assim, este decreto é de regulamentação específica dos incentivos à 
inovação tecnológica, não tratando da regulamentação dos outros capítulos da Lei do Bem. 
 
Posteriormente, outras leis e decretos alteraram o Capítulo III da Lei do Bem, entre eles, a Lei 
nº 11.774, de 17 de Setembro de 2008 (antiga MP nº 428), que estendeu, ainda que de forma 
limitada, os incentivos do Capítulo III da Lei do Bem às empresas que se utilizam da Lei de 
Informática, inicialmente excluídas dos incentivos fiscais à inovação tecnológica da Lei do 
Bem. 
 
O § 1o do Art. 17º apresenta o conceito de inovação tecnológica, segundo o qual, ñconsidera-
se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo de fabricação, bem como 
a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que 
implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando 
maior competitividade no mercadoò. 
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O Art.. 17º e o Art.19 º estabelecem que a pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes 
incentivos fiscais14: 

¶ Dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à soma 
dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como despesas operacionais 
pela legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou como 
pagamento na forma prevista na lei, aplicando-se também aos dispêndios com 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratados no País 
com universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata o 
inciso IX do art. 2o da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que a pessoa 
jurídica que efetuou o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a 
gestão e o controle da utilização dos resultados dos dispêndios; sendo aplicável 
também para efeito de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido ï CSLL; 

¶ Dedução adicional, para efeito de apuração do lucro líquido, na determinação do lucro 
real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 60% (sessenta por 
cento) da soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como despesa 
pela legislação do IRPJ, na forma do inciso I do caput do art. 17 desta Lei. Poder-se-á 
chegar a até 80% (oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de 
empregados pesquisadores contratados pela pessoa jurídica e a até 100% (cem por 
cento) dos dispêndios se houver pagamentos vinculados a patente concedida ou 
cultivar registrado; 

¶ Redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como os 
acessórios sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à 
pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico; 

¶ Depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, equipamentos, 
aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do 
IRPJ e  CSLL15; 

¶ Amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa operacional, no 
período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisição de 
bens intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e 

                                            
14

 Originalmente, o Art. 17 º previa o incentivo de crédito do imposto sobre a renda retido na fonte incidente 
sobre os valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título 
de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços especializados, previstos em contratos de 
transferência de tecnologia averbados ou registrados nos termos da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, em 
20% relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o de janeiro de 2006 até 31 de dezembro 
de 2008 e em 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o de janeiro 
de 2009 até 31 de dezembro de 2013. Posteriormente, a Medida Provisória nº 497, de 27 de julho de 2010, em 
seu Art. 30º, revogou este incentivo. 
15

 Originalmente, a depreciação era acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação usualmente 
admitida, multiplicada por 2 (dois). Posteriormente, a Lei nº 11.774, de  17 de Setembro de 2008 modificou para 
depreciação integral, no próprio  ano da aquisição, conforme apresentado no texto. 
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desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido do 
beneficiário, para efeito de apuração do IRPJ16.  

¶ Redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas remessas 
efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de marcas, patentes e 
cultivares. 

 
É importante destacar que o Decreto nº 5.798, que regulamenta o Capítulo III da Lei do Bem, 
traz no seu Art. 2º, alínea II, as atividades consideradas de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica para aplicação dos incentivos, apresentadas a 
seguir: 

a) Pesquisa básica dirigida: os trabalhos executados com o objetivo de adquirir 
conhecimentos quanto à compreensão de novos fenômenos, com vistas ao 
desenvolvimento de produtos, processos ou sistemas inovadores; 

b) Pesquisa aplicada: os trabalhos executados com o objetivo de adquirir novos 
conhecimentos, com vistas ao desenvolvimento ou aprimoramento de produtos, 
processos e sistemas; 

c) Desenvolvimento experimental: os trabalhos sistemáticos delineados a partir de 
conhecimentos pré-existentes, visando a comprovação ou demonstração da viabilidade 
técnica ou funcional de novos produtos, processos, sistemas e serviços ou, ainda, um 
evidente aperfeiçoamento dos já produzidos ou estabelecidos; 

d) Tecnologia industrial básica: aquelas tais como a aferição e calibração de máquinas e 
equipamentos, o projeto e a confecção de instrumentos de medida específicos, a 
certificação de conformidade, inclusive os ensaios correspondentes, a normalização ou 
a documentação técnica gerada e o patenteamento do produto ou processo 
desenvolvido; e 

e) Serviços de apoio técnico: aqueles que sejam indispensáveis à implantação e à 
manutenção das instalações ou dos equipamentos destinados, exclusivamente, à 
execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento ou inovação tecnológica, bem 
como à capacitação dos recursos humanos a eles dedicados; 

 
As três primeiras são atividades consideradas clássicas de P&D, descritas no Manual 
Frascati17, publicado pela OCDE. As duas últimas não são atividades diretas, porém são 
consideradas importantes atividades de apoio a P&D e, por isto, também sujeitas ao usufruto 
dos incentivos. 
 
A Tabela 1 a seguir, apresenta um resumo dos incentivos. 
 
 

 

 

                                            
16 

Este incentivo foi explicitamente vedado para fins de apuração da base de cálculo da CSLL pela Lei nº 
11.196/05, art. 20, § 3º.. 
17

 Manual Frascati, Edição de 2002, traduzido pela F. Iniciativas, em 2007, de Portugal, e disponível para 
ñdownloadò, juntamente com as edições do Manual de Oslo e outros importantes manuais relacionados à 
inovação, no sítio do MCT, em http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/4639.htm  

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/4639.htm
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Tabela 1 - Resumo dos Incentivos Fiscais da Lei do Bem 

 

Principais Incentivos Fiscais da Lei do Bem 

Dedução Adicional de Dispêndios  (*)

BC do IRPJ & CSLL

60% automático  

10% com incremento de <= 5 % dos pesquisadores

20% com incremento de > 5 % dos pesquisadores

20% para patente concedida

Depreciação Integral no ano de aquisição de ativos tangíveis

Amortização acelerada para ativos intangíveis

Redução de

IPI 50% na aquisição de equipamentos

Redução a 

IR Retido na Fonte 0 (zero) em remessas para registro e manutenção de patentes
 

 

Fonte: extra²do de apresenta­«o do autor ñFinanciamento a Inova­ãoò, IEL, AL 
 
A Tabela 2 a seguir, apresenta um resumo dos benefícios efetivos dos incentivos.  Nota-se 
que a recuperação de 20,4 a 34% do total das despesas operacionais, corresponde, 
respectivamente, a dedução adicional de 60 a 100% deste total de despesas, considerando a 
carga tributária de 34%, representada pela soma das alíquotas de 25% de IRPJ e de 9% de 
CSLL18. 
 

O Art. 18º estabelece que poderão ser também deduzidas como despesas operacionais, as 
importâncias transferidas a microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 200619, destinadas à execução de pesquisa 
tecnológica e de desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem 
da pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa jurídica recebedora 
dessas importâncias venha a ter participação no resultado econômico do produto resultante. 
 
É importante destacar que, conforme §§ 2º e 3º deste artigo, as importâncias recebidas desta 
forma não constituem receita das microempresas e empresa de pequeno porte, nem 
rendimento do inventor independente, se utilizadas integralmente na realização de pesquisa 
ou desenvolvimento de inovação tecnológica e se não apurem o imposto de renda com base 
no lucro real20. 

                                            
18

 34% de 60% = 20,4%; 34% de 100% = 34% 
19

 Originalmente, este artigo se referia à Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999. Posteriormente, o Decreto nº 
6.909, de 22 de julho de 2009, alterou este artigo, apontando para a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, que substitui a referida lei. 
20

 Em resumo, se a empresa for microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e for subcontratada em um projeto por uma outra pessoa jurídica que 
usufrui dos incentivos fiscais da Lei do Bem neste projeto, então esta microempresa ou empresa de pequeno 
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Dentre outras obrigações, a pessoa jurídica beneficiária dos incentivos fica obrigada a 
controlar os dispêndios e pagamentos, conforme Art. 10º do decreto que regulamenta a lei. 
. 

 
Tabela 2 ï Resumo dos Benefícios Efetivos dos Incentivos Fiscais da Lei do Bem 

 

Estimativa dos Benefícios da Lei do Bem

Recuperação de 

Despesas Operacionais com M.O. interna e serviços de 

terceiros entre 20,4 a 34% 

Remessas no exterior

10% ou alíquota 0 (zero) no IR Retido na 

Fonte

Ativos tangíveis - máquinas e equipamentos ganho financeiro da depreciação integral

Ativos intangíveis ganho financeiro da amortização acelerada

Redução de

Ativos tangíveis - máquinas e equipamentos 50% do IPI
 

Fonte: extra²do de apresenta­«o do autor ñFinanciamento a Inova­«oò, IEL, AL 

 
Adicionalmente, o formulário para prestação de informações ao MCT, aprovado pela Portaria 
MCT n° 327/1021, substituta da Portaria MCT n° 943/06, alerta quanto à necessidade dos 
dispêndios estarem atrelados ao esforço de P&D, para que possam incidir os incentivos 
fiscais. Segundo este formulário,  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                                       
porte pode caracterizar a ñreceitaò que ela tem com este projeto, pago pela pessoa jur²dica que a contratou, 
como ñimport©ncia transferidaò, n«o pagando IRPJ nem CSLL sobre ela, pois como o lei diz, "não constitui 
receita". Isto é verdade, desde que este pagamento seja integralmente referente à sua parte na realização de 
pesquisa ou desenvolvimento de inovação tecnológica e ela não apure o imposto de renda com base no lucro 
real 
21

 Portaria MCT nº 327 de 29.04.2010, publicada no D.O.U. em 30.04.2010  que aprova o formulário eletrônico 
para que as pessoas jurídicas beneficiárias dos incentivos fiscais previstos no Capítulo III da Lei nº 11.196, de 
2005, regulamentados pelo Decreto nº 5.798, de 2006, prestem ao Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT as 
informações anuais sobre os seus programas de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica. 
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2.5. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

 
A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera dispositivos de outras leis. O objetivo 
da lei é estabelecer normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito federal, estadual e 
municipal, especialmente no que se refere, segundo a lei: 

I. À apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias; 

II. Ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações 
acessórias; 

III. Ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de 
bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão; 

 
Os capítulos da Lei Complementar nº 123, de 12/2006, são: 

¶ Capítulo I - Disposições Preliminares; 

¶ Capítulo II - Da Definição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte;  

¶ Capítulo III - Da Inscrição e da Baixa;  

¶ Capítulo IV - Dos Tributos e Contribuições; 

¶ Capítulo V ï Do Acesso aos Mercados; 

¶ Capítulo VI - Da Simplificação das Relações de Trabalho;  

¶ Capítulo VII ï Da Fiscalização Orientadora;  

Uma Inovação Tecnológica é definida como a concepção de novo produto ou 
processo de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou 
características ao produto ou processo que implique melhorias incrementais e 
efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando maior competitividade no 
mercado/setor de atuação. Ficando claro que houve esforço próprio para a 
realização das atividades de P&D, e não apenas compra de tecnologia inovadora. 
O esforço tecnológico é a preparação, risco empresarial, no qual a empresa 
usufrui dos incentivos da Lei do Bem. No momento em que o resultado de tal 
esforço estiver na linha de produção, não estará mais amparado pela Lei do Bem. 
Importante destacar que pesquisas de mercado não são protegidas pela Lei do 
Bem, vez que não envolve prototipagem nem risco empresarial. Por fim, logística 
e engenharia de gestão são atividades meio essenciais ao processo, entretanto 
não há empenho tecnológico e não devem ser assinaladas como linha de 
Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico. 

Portaria MCT n° 327/10 
Formulário para apresentação de informações ao MCT sobre as Atividades de 

Pesquisa Tecnológica e Desenvolvimento de Inovação 
Tecnológica, Item 3, Programas de P&D e Projetos 
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¶ Capítulo VIII - Do Associativismo;  

¶ Capítulo IX ï Do  Estímulo ao Crédito e à Capitalização;  

¶ Capítulo X - Do Estímulo à Inovação;  

¶ Capítulo XI ï Das Regras Civis e Empresariais; 

¶ Capítulo XII ï Do Acesso à Justiça; 

¶ Capítulo XIII ï Do  Apoio e da Representação; 

¶ Capítulo XIV ï Disposições Finais e Transitórias;  
 
O Capítulo X ent«o trata ñdo est²mulo ¨ Inova­«oò, abrangendo os artigos 65º a 67º  
 
O Art. 65º estabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e as 
respectivas agências de fomento, as ICTs, os NITs (Núcleos de Inovação Tecnológica) e as 
instituições de apoio, manterão programas específicos para as microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, inclusive quando estas revestirem a forma de incubadoras, 
observando-se o seguinte:  

I. As condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas;  
II. O montante disponível e suas condições de acesso deverão ser expressos nos 

respectivos orçamentos e amplamente divulgados.  
 
O § 2º deste artigo estabelece que estes programas deverão ter, por meta, a aplicação de, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação, para o desenvolvimento 
de tal atividade nas microempresas ou nas empresas de pequeno porte.  
 
O § 4º deste artigo reduz a 0 (zero) as alíquotas dos impostos e contribuições (IPI, Cofins, 
PIS/Pasep, e ICMS) incidentes na aquisição, ou importação, de equipamentos, máquinas, 
aparelhos, instrumentos, acessórios, sobressalentes e ferramentas, quando estes forem 
adquiridos, ou importados, diretamente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
para incorporação ao seu ativo imobilizado 
 

 
2.6. Demais legislação vigente sobre inovação no país. 

 
Existem outras leis e decretos que alteraram o Marco Legal de Inovação no país, 
principalmente, alterando a Lei do Bem, como já mencionado anteriormente. O Quadro 3 a 
seguir apresenta um resumo destas leis e decretos que alteraram o marco legal. 
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Quadro 3 ï Leis e decretos que alteraram o Marco Legal de Inovação no país. 

 
Lei ou Medida Provisória Efeito Pontos Principais 

ñLei do MEC da Inova­«oò ou ñLei 
Rouanet da Inova­«oò - Lei nº. 
11.487 de 06/2007; 
Decreto nº 6.260, de 11/2007 

Altera a Lei do Bem ¶ Contempla projetos executados 
com ICTs públicas; 

¶ Deduções adicionais de 50 a 
250% 

Lei nº 11.774 de 09/2008 (antiga 
MP nº 428) 
 

Altera a Lei do Bem ¶ Contempla também empresas 
que utilizam da Lei de Informática, 
inicialmente excluídas 

¶ Introduz a Depreciação integral; 

Lei nº 11.908, de 03/2009 
(decorrente do Projeto de Lei de 
Conversão nº 30 de 2008) 

Altera a Base de Cálculo 
do IRPJ para empresas de 
TI 

¶ Introduz a dedução em dobro de 
capacitação de SW para os 
setores de TI 

Decreto nº 6.909  de 07/2009 Altera a Lei do Bem ¶ Detalha/estende para CSLL o 
tratamento contábil da 
Depreciação integral e 
Amortização Acelerada 

¶ Ajusta o conceito de Micro e 
Pequena Empresa 

¶ Detalha a alteração  da Lei do 
Bem, para  empresas  da Lei de 
Informática 

Medida Provisória (MP) nº 497 de 
07/2010 

Altera a Lei do Bem ¶ Elimina o incentivo do crédito do 
imposto sobre a renda retido na 
fonte incidente sobre os valores 
pagos, remetidos ou creditados a 
beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, a título 
de royalties, de assistência 
técnica ou científica e de serviços 
especializados. 

Lei nº 12.349, de 12/2010 (antiga 
MP nº 495). 

Altera a Lei de Inovação ¶ Introduz as fundações de apoio 
das ICTs no contexto da Lei de 
Inovação; 

¶ Permite que a FINEP, o CNPq e 
as Agências Financeiras Oficiais 
de Fomento celebrem convênios 
e contratos com as fundações de 
apoio 

¶ Dá tratamento preferencial em 
aquisições de bens e serviços 
pelo poder público para empresas 
que invistam em P&D no país; 
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2.6.1. A ñLei do MEC da Inova­«oò  
 

A ñLei do MEC da Inova­«oò, tamb®m conhecida como ñLei Rouanet da Inova­«oò, é a Lei nº. 
11.487 de 15 de Junho de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 6.260, de 20 de Novembro 
de 2007.  
 
O Art. 2º desta lei altera o Capítulo III da Lei do Bem (Lei n º 11.196, de 11/2005, 
acrescentando o Art. 19-A, que permite a exclusão do lucro líquido, para efeito de apuração 
do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, os 
dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e tecnológica e de inovação 
tecnológica a ser executado por Instituição Científica e Tecnológica - ICT, a que se refere a 
Lei de Inovação federal, portanto, por ICT pública, a no mínimo a metade e no máximo duas 
vezes e meia o valor dos dispêndios efetuados. Ou seja, no mínimo 50% e no máximo 250% 
dos dispêndios efetuados. 
 

No entanto, a exclusão do lucro líquido não é automática, como originalmente na Lei do Bem. 
Segundo o § 8º deste Art. 19-A, somente poderão se beneficiar desta forma, projetos 
apresentados por ICTs previamente aprovados por comitê permanente de acompanhamento 
de ações de pesquisa científica e tecnológica e de inovação tecnológica, constituído por 
representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT), do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) e do Ministério da Educação (MEC). 
 
Para seleção destes projetos, a CAPES mantém uma chamada pública de fluxo contínuo, 
Chamada Pública MEC/MDIC/MCT ï 01/2007, em http://www.capes.gov.br/servicos/sala-de-
imprensa/36-noticias/2352-chamada-publica-mecmdicmct. Segundo a CAPES, poderão 
apresentar propostas de projetos somente as instituições caracterizadas como ICTs, 
conforme descrito no Artigo 2º da Lei nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004 (Lei da Inovação 
federal). As propostas poderão ser apresentadas de maneira individual ou coletiva e as 
propostas coletivas poderão prever a participação de duas ou mais ICTs ou de ICTs com uma 
ou mais pessoas jurídicas financiadoras. Ainda segundo a CAPES, não existe limite financeiro 
para os projetos, assim como não existem restrições quanto aos itens a serem financiados 
(custeio e capital). 
 
Não são quaisquer projetos. Segundo a chamada pública referida, serão priorizadas 
propostas em consonância com as seguintes ações da política industrial, tecnológica e de 
comércio exterior ï PITCEò22: 

a) Ações horizontais: incremento da cooperação entre as ICT e as empresas, aumento da 
competitividade pela inovação, adensamento tecnológico e dinamização das cadeias 
produtivas, redução do custo das atividades de pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico e atendimento à relevância regional; 

b) Opções estratégicas: semicondutores e software, fármacos e medicamentos e bens de 
capital; 

                                            
22

 A PITCE ï Política Pública Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior, a que se refere a chamada, foi 
substituída,  a partir de 2008, pela PDP ï Política de Desenvolvimento Produtivo. Ver 
http://www.mdic.gov.br/pdp/index.php/sitio/inicial  

http://www.capes.gov.br/servicos/sala-de-imprensa/36-noticias/2352-chamada-publica-mecmdicmct
http://www.capes.gov.br/servicos/sala-de-imprensa/36-noticias/2352-chamada-publica-mecmdicmct
http://www.mdic.gov.br/pdp/index.php/sitio/inicial
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c) Atividades portadoras de futuro: biotecnologia, nanotecnologia, biomassa e energias 
alternativas. 

 
Além de se submeter ao processo de seleção, existe a necessidade de se atentar para a 
Propriedade Intelectual (PI) do projeto, compartilhada com a ICT pública O Art. 7º desta lei diz 
que "a transferência de tecnologia, o licenciamento para outorga de direitos de uso e a 
exploração ou a prestação de serviços podem ser objeto de contrato entre a pessoa jurídica e 
a ICT, na forma da legislação, observados os direitos de cada parte, nos termos dos §§ 6o e 
8o, ambos deste artigo"23.  
 
 
2.6.2. A Lei nº 11.774, de 09/2008 

 
A Lei nº 11.774, de 17 de Setembro de 2008 é decorrente da antiga Medida Provisória nº 428, 
de 12 de maio de 2008. Esta lei altera a legislação tributária federal, modificando em especial, 
o Capítulo III da Lei do Bem (Lei nº 11.196, de 11/2005). 
 
Em seu Art. 4º, esta lei altera o Art. 17º da Lei do Bem: 

¶ na alínea III, introduzindo a depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de 
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas 
atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, para 
efeito de apuração do IRPJ e da CSLL; 

¶ no Art. 26º, permitindo que a pessoa jurídica, que trata este artigo (pessoa jurídica que 
utilizarem os benefícios de que tratam a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, Lei nº 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001)24, 
relativamente às atividades de informática e automação, poderá deduzir, para efeito de 
apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 
160% (cento e sessenta por cento) dos dispêndios realizados no período de apuração 

                                            
23

 A forma da legislação, a que a se refere este artigo, é a Lei de Inovação federal, que em seu Artigo 9o, § 3o, 
diz que a participação nos resultados deve ser na proporção equivalente ao montante do valor agregado do 
conhecimento já existente no início da parceria e dos recursos humanos, financeiros e materiais alocados pelas 
partes contratantes. 
Quando a CAPES, em sua FAQ (disponível para ser baixado, juntamente com o edital de fluxo contínuo, em 
http://www.capes.gov.br/servicos/sala-de-imprensa/36-noticias/2352-chamada-publica-mecmdicmct ) explica que 
a participação da PI está entre dois extremos: 83% e 15%, ela está exatamente interpretando a 
proporcionalidade inversa da pessoa jurídica participar, usufruindo somente de 50% e, portanto, participando 
com mais recursos e se apropriando da PI em 83% [100 - 50% de 25% (IRPJ) - 50% de 9% (CSLL) = 83%] e, no 
outro extremo, usufruindo de máximo de 250% e, portanto, participando com menos recursos e se apropriando 
em 15% [100 - 250% de 25% (IRPJ) - 250% de 9% (CSLL) = 15%]. 
(nota baseada em postagem de Blog do autor, http://eduardogrizendi.blogspot.com/2010/04/propriedade-
intelectual-em-projetos.html) 
24

 Às leis mencionadas, são genericamente caracterizadas como pertencentes ao arcabouço legal da Lei de 
Informática e foram substituídas pelo Decreto nº 7.010, de 16 de Novembro de 2009, que ñdá nova redação ao 
Anexo I ao Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, que regulamenta o artigo 4º  da Lei n º 11.077, de 30 
de dezembro de 2004, os artigos. 4º , 9º , 11 e 16-A da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, e os artigos 8º  
e 11º  da Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001, que dispõem sobre a capacitação e competitividade do setor 
de tecnologias da informaçãoò  

http://www.capes.gov.br/servicos/sala-de-imprensa/36-noticias/2352-chamada-publica-mecmdicmct
http://eduardogrizendi.blogspot.com/2010/04/propriedade-intelectual-em-projetos.html
http://eduardogrizendi.blogspot.com/2010/04/propriedade-intelectual-em-projetos.html
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com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica. Ainda, no 
parágrafo § 2º, estabelece que dedução poderá chegar a até 180% (cento e oitenta por 
cento) dos dispêndios em função do número de empregados pesquisadores 
contratados pela pessoa jurídica. 

 
 
2.6.3. A Lei nº 11.908, de 03/2009 
 
A Lei nº 11.908, de 03/2009 é decorrente do Projeto de Lei de Conversão nº 30 de 2008, em 
seu Art. 11º, altera a Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, acrescentando o art. 13-A 
que permite que as empresas dos setores de tecnologia da informação - TI e de tecnologia da 
informação e da comunicação- TIC possam excluir do lucro líquido os custos e despesas com 
capacitação de pessoal que atua no desenvolvimento de programas de computador 
(software), para efeito de apuração do lucro real, sem prejuízo da dedução normal. 
 
 
2.6.4. O Decreto nº 6.909, de 07/2009 
 
O Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009, é resultado do trabalho da Comissão Técnica 
Interministerial entre o MCT, MDIC, MF, MEC e MPOG, instituída pela portaria interministerial 
de nº 934, de 17.12.2008 para identificar e propor medidas de interesse comum que 
contribuam para a implementação e aperfeiçoamento da Lei de Inovação e da Lei do Bem. 
Este decreto altera o Decreto nº 5.798, de 06/ 2006, que regulamenta o Capítulo III da Lei do 
Bem, e também o Decreto nº 6.260, de 11/2007, que regulamenta a ñLei do MEC de 
Inova­«oò. 
 
Basicamente, ele corrige algumas inconsistências do Capítulo III da Lei do Bem e do decreto 
que a regulamenta, em relação à CSLL e detalha o tratamento contábil dos incentivos 
relacionados à depreciação integral e à amortização acelerada, previstos na lei e no decreto. 
Além disso, ele atualiza a referência á legislação de microempresa e empresa de pequeno 
porte, pois, originalmente, o Art.7º do decreto, se referia à Lei no 9.841, de 5 de outubro de 
1999. Este decreto alterou este artigo, apontando para a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, que substitui a referida lei. 
 
O decreto também escalona o incentivo de 170% e 180%, omitido na Lei nº 11.774, de 
09/2008, que, no Art. 26º, estabelece no parágrafo § 2º que a dedução poderá chegar a até 
180% (cento e oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de empregados 
pesquisadores contratados pela pessoa jurídica. Escalonado, a dedução poderá chegar a:  

¶ até 170%, no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de pesquisadores 
contratados no ano-calendário de gozo do incentivo até cinco por cento, em relação à 
média de empregados pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário 
anterior ao de gozo do incentivo; e 

¶ até 180%, no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de pesquisadores 
contratados no ano-calendário de gozo do incentivo em percentual acima de cinco por 
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cento, em relação à média de empregados pesquisadores com contratos em vigor no 
ano-calendário anterior ao de gozo do incentivo. 

 
Finalmente, o decreto detalha os bens e serviços resultantes da exploração das atividades de 
informática e automação, alinhando-se com o Decreto nº 7.010, de 16 de Novembro de 2009, 
que regulamenta a Lei de Informática atual. 
 
 
2.6.5. A Medida Provisória (MP) nº 497, de 07/2010 
 
A Medida Provisória (MP) nº 497 de 27 de Julho de 2010, em seu Art. 32º, revogou o inciso V 
do caput e o § 5º do art. 17 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  Ambos tratavam 
do incentivo de crédito do imposto sobre a renda retido na fonte incidente sobre os valores 
pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título 
de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços especializados, previstos em 
contratos de transferência de tecnologia averbados ou registrados nos termos da Lei no 
9.279, de 14 de maio de 1996, em 20% relativamente aos períodos de apuração encerrados a 
partir de 1o de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2008 e em 10% (dez por cento), 
relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o de janeiro de 2009 até 31 
de dezembro de 2013.  
 
 
2.6.6. A Lei nº 12.349, de 12/2010. 
 

A Lei nº 12.349, de 15 de Dezembro de 2010, através dos seus artigos. 5º e 6º que alteraram 
os Artigos. 2º e 3º e 27º da Lei  10.973, de 2 de dezembro de 2004 (Lei de Inovação federal). 
 
No Art. 5º, alterou o Art. 2º da Lei de Inovação, trazendo a fundação de apoio de ICT para 
dentro do contexto da Lei de Inovação federal, através da introdução da Alínea VII - 
ñInstituição de Apoio, - fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, 
ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico de interesse 
das IFES e demais ICTs, registrada e credenciada nos Ministérios da Educação e da Ciência 
e Tecnologia, nos termos da Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994ò.  
 
No mesmo artigo, alterou o Art. 27º, através da introdução da Alínea IV, dando tratamento 
preferencial na aquisição de bens e serviços pelo poder público às empresas que invistam em 
P&D no País e às microempresas e empresas de pequeno porte de base tecnológica, criadas 
no ambiente das atividades de pesquisa das ICTs. 
 

Alínea IV ï ñdar tratamento preferencial, diferenciado e favorecido, na aquisição 
de bens e serviços pelo poder público e pelas fundações de apoio para a 
execução de projetos de desenvolvimento institucional da instituição apoiada, 
nos termos da Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, às empresas que 
invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País e às 
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microempresas e empresas de pequeno porte de base tecnológica, criadas no 
ambiente das atividades de pesquisa das ICTs.ò 

 
Finalmente, no Art. 6º, introduziu o Art. 3º-A, permitindo que  a FINEP, o CNPq e as Agências 
Financeiras Oficiais de Fomento, possam celebrar convênios e contratos, com as fundações 
de apoio, com a finalidade de dar apoio às IFES25 e demais ICTs, inclusive na gestão 
administrativa e financeira dos projetos.  
 

ñArt. 3º - A. A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria 
executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 
FNDCT, o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 
CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento poderão celebrar 
convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as fundações de apoio, com a 
finalidade de dar apoio às IFES e demais ICTs, inclusive na gestão 
administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1o da Lei 
no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, com a anuência expressa das 
institui­»es apoiadas.ò 

 

                                            
25

IFES - Instituições Federais de Ensino Superior 
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3. Conceitos, Atividades e Modelos de Processos de Inovação 
 
 
3.1. Definição de Inovação  

 

Inovação é uma palavra derivada da palavra latina ñinnovǕtusò, ñinò, significando ñmovimento 
para dentroò mais o adjetivo ñnovusò, significando novo.  Assim, inovação é o movimento em 
busca do novo.  
 
Schumpeter26, em seu livro ñA Teoria do Desenvolvimento Econômicoò, de 191127, definiu as 
inovações como novas combinações de ñmateriaisò e ñforçasò que aparecem 
descontinuamente e referem-se a: 

¶ Introdução de um novo bem ð ou seja, um bem com que os consumidores ainda não 
estiverem familiarizados ð ou de uma nova qualidade de um bem; 

¶ Introdução de um novo método de produção, ou seja, um método que ainda não tenha 
sido testado pela experiência no ramo próprio da indústria de transformação, que de 
modo algum precisa ser baseada numa descoberta cientificamente nova, e pode 
consistir também em nova maneira de manejar comercialmente uma mercadoria; 

¶ Abertura de um novo mercado, ou seja, de um mercado em que o ramo particular da 
indústria de transformação do país em questão não tenha ainda entrado, quer esse 
mercado tenha existido antes, quer não; 

¶ Conquista de uma nova fonte de oferta de matérias-primas ou de bens 
semimanufaturados, mais uma vez independentemente do fato de que essa fonte já 
existia ou teve que ser criada. 

                                            
26

 Joseph Alois Schumpeter foi um dos mais importantes economistas do século XX. Nasceu no território do 
extinto Império Austro-Húngaro (atual República Checa), em 1883. Começou a lecionar antropologia em 1909 na 
Universidade de Czernovitz (hoje na Ucrânia) e, três anos mais tarde 1911, na Universidade de Graz, onde 
permaneceu até a Primeira Guerra Mundial. Em março de 1919 assumiu o posto de Ministro das Finanças da 
República Austríaca, permanecendo por poucos meses nesta função. Em seguida, assumiu a presidência de um 
banco privado, o Bidermann Bank de Viena, que faliu em 1924. A experiência custou a Schumpeter toda a sua 
fortuna pessoal e deixou-o endividado por alguns anos. Depois desta passagem desastrosa pela administração 
pública e pelo setor privado, decidiu voltar a lecionar, desta vez na Universidade de Bonn, Alemanha, de 1925 a 
1932. Com a ascensão do Nazismo, teve que deixar a Europa, e assim sendo, viajou pelos Estados Unidos e 
pelo Japão, mudando-se, em 1932, para Cambridge (Massachusetts, EUA), onde assumiu uma posição docente 
na Universidade de Harvard. Permaneceu ali até sua morte em 08/01/1950. 
Suas principais obras foram: 

¶ A natureza e a essência da economia política (Das Wesen und der Hauptinhalt der Nationaloekonomie), 
de 1908; 

¶ Teoria do desenvolvimento econômico (Die Theorie der Wirschaftlichen Entwicklung), de 1911; 

¶ Ciclos econômicos (Business cycles), de 1939; 

¶ Capitalismo, socialismo e democracia (Capitalism, socialism and democracy), de 1942; 

¶ História da análise econômica (History of economic analysis), publicado postumamente em 1954. 
(texto extraído da Wikipedia em http://pt.wikipedia.org/wiki/Joseph_Schumpeter ) 
27

 Veja Teoria do Desenvolvimento Econômico, Joseph Schumpeter, Série Os Economistas, Editora Nova 
Cultural Ltda, 1997. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Joseph_Schumpeter
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¶ Estabelecimento de uma nova organização de qualquer indústria, como a criação de 
uma posição de monopólio (por exemplo, pela ñtrustificaçãoò) ou a fragmentação de 
uma posição de monopólio. 

 
A Inovação Tecnológica é uma inovação que, simplificadamente, envolve o uso de tecnologia. 
O Manual de Oslo, em sua 2ª edição, de 1997 e traduzido pela FINEP em 2004, cita em 
vários parágrafos Schumpeter, carregando uma vis«o ñschumpeterianaò do conceito de 
inovação, ainda que trate especificamente de inovação tecnológica de produto e processo 
(TPP), definida no § 130 como: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Lei de Inovação federal traz a definição de Inovação, em seu Art. 2º, alínea IV, como:  
 
 
 
 
  
 
 
Apesar de decorrente do Art. 28º da Lei de Inovação federal, o Capítulo III da Lei do Bem, por 
sua vez, no Art. 17º, § 1, preferiu trazer uma definição para inovação tecnológica não 
linearmente derivada da definição de inovação da Lei de Inovação federal, como.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atente-se que se omitiu a palavra serviço, ainda que a Lei de Inovação destacasse 
separadamente produto e serviço. Esta omissão gerou inicialmente uma interpretação inicial 
de que tal lei não contemplava inovação em serviço. No entanto, o próprio MCT, através do 
formulário eletrônico para prestação de informações ao MCT, aprovado pela Portaria MCT n° 

Inovações Tecnológicas em Produtos e Processos (TPP): 

compreendem às implantações de produtos e processos 
tecnologicamente novos e substanciais melhorias tecnológicas em 
produtos e processos. 

Manual de Oslo, 2ª edição, § 130 

Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 

produtivo ou social que resulte em novos produtos, processos ou 
serviços. 

Lei nº 10.973 de 11/2004, Art. 2º, alínea IV 

Inovação Tecnológica: concepção de novo produto ou processo de 
fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou 
características ao produto ou processo que implique melhorias 
incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando 
maior competitividade no mercado. 

Cap III da Lei nº 11.196 de 11/2005, Art. 17º, § 1 
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327/10, apresenta a seguinte definição para produto tecnologicamente novo e melhoria 
incremental de produto, destacando produto como bem ou ñservi­o industrialò282930.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
28

 O Marco Legal de Inovação brasileiro não explica em nenhum lugar, incluindo o próprio formulário, o termo 
ñservi­o industrialò no contexto utilizado pelo pr·prio formul§rio. Percebe-se, com este adjetivo, uma visão 
enraizada no MCT de inovação tecnológica relacionada ao setor produtivo (manufaturas) e não uma visão 
moderna que contemple também o setor de serviços. De qualquer maneira, o setor de serviços, em especial o 
financeiro, de energia e de telecomunicações, tem se utilizado dos incentivos fiscais do Capítulo III da Lei do 
Bem, conforme relatórios publicados pelo MCT. Como não houve uma manifestação formal do MCT contestando 
a utilização dos incentivos pelo setor de serviços, como o Manual de Oslo, 2ª Edição, explicita produto como 
bem ou serviço (sem o adjetivo ñindustrialò) e a 3Û Edi­«o enfatiza a inova­«o em servi­os, e como os 
economistas se apropriam do termo ñind¼striaò genericamente para qualificar setor da economia, o mercado tem 
se utilizado dos incentivos fiscais do Capítulo III da Lei do Bem normalmente para o setor de serviços.    
29

 O setor financeiro na verdade, tem tido mais problemas que outros, com a prestação de informações da 
utilização dos incentivos fiscais do Capítulo III da Lei do Bem. Nos relatórios anuais publicados do MCT 
relacionados ao uso dos incentivos fiscais, até 2009, Ano de Referência 2008, as empresas deste setor aparece 
freqüentemente em seu Anexo II, que relaciona as empresas que ñapresentaram informações imprecisas e/ou 
incompatíveis ao atendimento dos dispositivos da Lei N.º 11.196/05ò, ou, como no caso do Ano de Refer°ncia 
2009, não listadas na lista de empresas que usufruíram do benefício. De qualquer maneira, a expectativa do 
mercado é que estes problemas sejam relacionados às informações prestadas (incompletas ou erroneamente 
interpretadas pelo MCT) e não ao enquadramento de produtos como inovações em serviço, propriamente dito.   
30

 Esta portaria retirou informações complementares sobre inovação de produto e de processo, que existia na 
portaria anterior (Portaria MCT n° 943/06). O item 8.- Produtos e Processos Tecnologicamente Novos e 
Substancialmente Aperfeiçoados, deste formulário, trazia os seguintes trechos, originados do Manual de Oslo, 2ª 
Edição e explicitamente encontrados no Manual PINTEC 2005, ainda que tal retirada não signifique 
necessariamente uma mudança de visão do MCT, na opinião deste autor: 
ñSe refere a produto e/ou processo novo (ou aprimorado) para a empresa, n«o sendo, necessariamente novo 
para o mercado/setor de atuação, podendo ter sido desenvolvida pela empresa ou por outra empresa/instituição. 
A inovação pode resultar de novos desenvolvimentos tecnológicos, de novas combinações de tecnologias 
existentes ou da utilização de outros conhecimentos adquiridos pela empresaò. 

Inovação de Produto:  
Produto tecnologicamente novo (bem ou serviço industrial) é um produto cujas 

características fundamentais (especificações técnicas, usos pretendidos, software 
ou outro componente imaterial incorporado) diferem significativamente de todos 
os produtos previamente produzidos pela empresa. 
Melhoria incremental de produto (bem ou serviço industrial) refere-se a um 

produto previamente existente, cujo desempenho foi substancialmente 
aumentado ou aperfeiçoado. Um produto simples pode ser aperfeiçoado (no 
sentido de se obter um melhor desempenho ou um menor custo) através da 
utilização de matérias-primas ou componentes de maior rendimento. Um produto 
complexo, com vários componentes ou subsistemas integrados, pode ser 
aperfeiçoado via mudanças parciais em um dos componentes ou subsistemas.  
Não são incluídos: as mudanças puramente estéticas ou de estilo e a 

comercialização de produtos novos integralmente desenvolvidos e produzidos por 
outra empresa.ò 

Formulário para apresentação de informações ao MCT sobre as  
Atividades de Pesquisa Tecnológica e Desenvolvimento de 

 Inovação Tecnológica, Item 4.1, Inovação de Produto 
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Comparando estas definições, pode-se concluir que o Marco Legal da Inovação brasileiro 
considera Inovação Tecnológica como sendo a introdução de Produto (bem ou serviço) ou 
Processo, novo ou substancialmente melhorado, resultando em maior competitividade da 
empresa no mercado e se apóia fortemente nas diretrizes do Manual de Oslo, 2ª Edição, de 
1997. 
 
Adicionalmente, o Manual de Oslo, em sua 3ª edição, de 2005, também traduzido pela 
FINEP, em 2007, expande o conceito de inovação para além da inovação tecnológica31, 
incluindo dois tipos adicionais de inovação ï organizacional e de marketing. Em seu §146, 
esta edição traz que: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Manual da PINTEC 200832 que contém as Instruções para Preenchimento do Questionário 
da Pesquisa em Inovação nas Empresas Brasileiras, contempla o conceito ampliado de 
inovação do Manual de Oslo, 3ª Edição, destacando: 
 
 
 
 

                                            
31

 O Manual de Oslo, em sua 3ª Edição, ÄÄ 34 e 35, comenta que ñuma importante preocupação quando se 
expande a definição de inovação diz respeito à continuidade da definição precedente de inovação tecnológica de 
produto e de processo (TPP). Porém, a decisão de incluir os setores de serviços, requer algumas pequenas 
modificações nas definições de inovações de produto e de processo para refletir as atividades de inovação no 
setor de serviços de forma mais adequada e para reduzir a orientação industrialò. Ainda segundo o manual, ñuma 
mudança é a remo­«o da palavra ñtecnol·gicaò das defini­»es, visto que a palavra evoca a possibilidade de que 
muitas empresas do setor de servi­os interpretem ñtecnol·gicaò como ñusu§ria de plantas e equipamentos de 
alta tecnologiaò, e assim n«o seja aplic§vel a muitas de suas inovações de produtos e processosò. 
32

 A Pesquisa de Inovação Tecnológica ï PINTEC é uma pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), com o apoio da FINEP - Financiadora de Estudos e Projetos, do MCT - Ministério 
da Ciência e Tecnologia, com o objetivo de construir indicadores setoriais nacionais e, no caso da indústria, 
também regionais, das atividades de inovação tecnológica das empresas brasileiras, comparáveis com as 
informações de outros países. O foco da pesquisa é sobre os fatores que influenciam o comportamento inovador 
das empresas, sobre as estratégias adotadas, os esforços empreendidos, os incentivos, os obstáculos e os 
resultados da inovação. Os resultados da PINTEC 2008 foram publicados em 30 de Outubro de 2010 e está 
disponível em http://www.pintec.ibge.gov.br/ . No Item 6.1 deste documento, são feitas considerações sobre os 
resultados desta pesquisa. 
  
  
 

Uma inovação é a implementação de um produto (bem ou 
serviço) novo ou significativamente melhorado, ou um 
processo, ou um novo método de marketing, ou um novo 
método organizacional nas práticas de negócios, na 
organização do local de trabalho ou nas relações externas 

Manual de Oslo, 3ª Edição, § 146 
 

 

http://www.pintec.ibge.gov.br/
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Especificamente, em relação à Inovação Tecnológica, ele reitera a definição baseada no 
Manual de Oslo, 3ª edição: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Entende-se assim que o Marco Legal de Inovação brasileiro não trata da inovação no 
conceito mais amplo da 3ª edição do Manual de Oslo, ainda que a PINTEC 2008 utilize seu 
conceito para realização da pesquisa nas empresas.  
 
As inovações de produto e processo são diferenciadas de acordo com o seu grau de 
novidade: 

¶ Inovação para a empresa, mas já existente no mercado/setor; 

¶ Inovação para a empresa e para o mercado/setor; 

¶ Inovação para o mundo. 
 
A Figura 1 a seguir, extraída do Manual de Oslo, 2ª Edição, resume o tipo ou grau de 
novidade e definição de uma inovação. 
 
 

Inovação tecnológica é definida pela introdução no mercado de um 

produto (bem ou serviço) novo ou substancialmente aprimorado ou pela 
introdução na empresa, de um processo produtivo novo ou 
substancialmente aprimorado, O termo "produto", por sua vez, abrange 
tanto bens como serviços. 

Manual PINTEC 2008, pg. 11 

O manual se concentra nos capítulos e itens da pesquisa que demandam maiores 
esclarecimentos e, principalmente, em alguns conceitos que devem ser apreendidos de 
maneira precisa para que se possam alcançar os objetivos propostos. Dentre eles, 
destacam-se os conceitos de: 

¶ Inovação tecnológica ï definida pela introdução no mercado de um produto 

(bem ou serviço) novo ou substancialmente aprimorado ou pela introdução na 
empresa de um processo novo ou substancialmente aprimorado; 

¶ Atividades inovativas ï referem-se aos esforços empreendidos pela empresa 
no desenvolvimento e implementação de produtos (bens ou serviços) e 
processos novos ou aperfeiçoados. A pesquisa procura mensurar estes esforços 
em termos monetários, através de estimativa dos dispêndios nestas atividades; 

¶ Inovação organizacional ï compreende a implementação de novas técnicas de 
gestão ou de significativas mudanças na organização do trabalho e nas relações 
externas da empresa; 

¶ Inovação de marketing ï consiste na implementação de novas estratégias ou 
conceitos de marketing ou de mudanças significativas na estética, desenho ou 
embalagem dos produtos, sem modificar suas características funcionais e de uso 

Manual PINTEC 2008, pg. 8 
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Figura 1 - Tipo ou Grau de Novidade e Definição de uma Inovação  
(Manual de Oslo, 2ª Edição, FINEP) 

 
 
3.2. As Atividades do Processo de Inovação 

 
Segundo o Manual de Oslo, 2ª Edição, § 63, a inovação está no cerne da mudança 
econômica. Ele cita as palavras de Schumpeter, que ñinova­»es radicais provocam grandes 
mudanças no mundo, enquanto inova­»es óincrementaisô preenchem continuamente o 
processo de mudan­aò. A 3ª Edição, § 22, reitera que a inovação é um processo contínuo e 
que as empresas realizam constantemente mudanças em produto e processo e buscam 
novos conhecimentos. 
 
O processo de inovação, segundo Coral, Ogliari e Abreu, 200833, deve: 
 

                                            
33

 CORAL, OGLIARI e ABREU, ñGestão Integrada da Inovaçãoò, Editora Atlas, 2008. 
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¶ Ser contínuo e sustentável (não ocasional), além de integrado aos demais processos 
da empresa; 

¶ Ser formalizado, porém favorecendo a criatividade dos profissionais; 

¶ Priorizar o desenvolvimento na própria organização34, mas indicando instrumentos para 
a realização de parcerias para aquisição de conhecimentos complementares; 

¶ Estar alinhado à estratégia competitiva da empresa; 

¶ Ser dirigido ao mercado e orientado ao cliente; 
 
Este processo, no seu extremo, pode não requerer novo P&D. Como destacado no §72 do 
Manual de Oslo, 3Û Edi­«o, ñapesar de a P&D atuar de forma vital no processo de inovação, 
muitas atividades inovadoras não são baseadas em P&D, ainda que elas dependam de 
trabalhadores altamente capacitados, interações com outras empresas e instituições públicas 
de pesquisa e uma estrutura organizacional que conduz ao aprendizado e à exploração do 
conhecimentoò. 
 
Atendo-se ao contexto do marco legal e, por conseguinte, ao conceito de inovação 
tecnológica de produto ou processo (TPP), segundo o Manual de Oslo, 2ª edição, § 30, ela é 
considerada implantada se tiver sido introduzida no mercado (inovação de produto) ou usada 
no processo de produção (inovação de processo). Ainda segundo este parágrafo, o processo 
de inovação tipo TPP envolve uma série de atividades científicas, tecnológicas, 
organizacionais, financeiras e comerciais. Uma empresa inovadora em inovação tipo TPP é 
uma empresa que tenha implantado produtos ou processos tecnologicamente novos ou com 
substancial melhoria tecnológica durante o período em análise. No § 3, o manual destaca que 
a exigência mínima é que o produto ou processo deve ser novo (ou substancialmente 
melhorado) para a empresa (não precisa ser novo no mundo)35. Uma inovação do tipo TPP 
em nível mundial ocorre na primeira vez em que um produto ou processo novo ou aprimorado 

                                            
34

 Esta prioriza­«o n«o pode ser ñsuicidaò. Melhor se entendida como ñd° prefer°ncia ao P&D internoò. Ainda 
melhor se entendida como ñP&D interno, §gil e sob medidaò. Fazendo uma analogia com a Metodologia ñScrumò 
de desenvolvimento de projetos de software, um ñP&D interno sob medidaò e ñfeito de forma §gil, com um 
objetivo bem definidoò, ou seja, um ñP&D Scrumò (analogia do pr·prio autor). 
A Metodologia ñScrumò ® uma metodologia §gil de desenvolvimento de projetos de software fundamentada no 
Desenvolvimento Incremental. Nele, a equipe de desenvolvedores inicialmente identifica, em um esboço, os 
requisitos do sistema e seleciona quais são os mais e os menos importantes. Em seguida, é definida uma série 
de iterações de entrega do software, onde em cada uma delas será fornecido um subconjunto de 
funcionalidades executáveis, dependendo das suas prioridades.  Os projetos são divididos em iterações 
(tipicamente mensais) chamados de ñSprintsò.  As funcionalidades que devem ser implementadas em um projeto 
s«o mantidas em uma lista conhecida como  ñProduct Backlogò. No in²cio de cada ñSprintò, faz-se um ñSprint 
Planning Meetingò, ou seja, uma reuni«o de planejamento na qual o ñProduct Ownerò prioriza os itens do 
ñProduct Backlogò e a equipe seleciona as atividades que ela ser§ capaz de implementar durante o ñSprintò que 
vai se iniciar. As tarefas alocadas em um ñSprintò s«o transferidas do ñProduct Backlogò para o ñSprint Backlogò. 
A cada dia de um ñSprintò, a equipe faz uma breve reuni«o, normalmente pela manh«, chamada de ñDaily 
Scrumò. O objetivo desta reuni«o ® disseminar os conhecimentos sobre o que foi feito no dia anterior, identificar 
impedimentos e priorizar o trabalho do dia que está se iniciando. Ao final de um ñSprintò, a equipe apresenta as 
funcionalidades implementadas em uma reuni«o ñSprint Review Meetingò. Finalmente, faz-se uma ñSprint 
Retrospectiveò e a equipe parte para o planejamento do pr·ximo ñSprintò. E assim, se reinicia o ciclo. 
Para saber mais sobre a Metodologia ñScrumò, veja http://scrummethodology.com// 
35

 Naturalmente que o impacto neste caso é restrito à empresa. 

http://scrummethodology.com/
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é implantado. Inovações do tipo TPP, em nível da empresa apenas, ocorre quando é 
implantado um novo produto ou processo que seja tecnologicamente novo para a unidade em 
questão, mas que já tenha sido implantado em outras empresas e setores (§143). 
 
Ainda segundo o Manual de Oslo, 2ª Edição, a inovação pode ter sido desenvolvida pela 
empresa ou ter sido adquirida de outra empresa ou instituição que a desenvolveu e pode 
resultar de pesquisa e desenvolvimento tecnológico realizado no interior da empresa (P&D), 
de novas combinações de tecnologias existentes, da aplicação de tecnologias existentes em 
novos usos ou da utilização de novos conhecimentos adquiridos pela empresa. 
 
Uma importante parte do processo de inovação, segundo o Manual de Oslo, 3ª Edição, § 68, 
é o gerenciamento do conhecimento que compreende atividades relacionadas à apreensão, 
uso e compartilhamento do conhecimento pela empresa.  
 
O Manual Frascati36, também uma publicação da OCDE - Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico37, Edição de 2002, destaca no § 21 que ñas atividades de 
inovação tecnológica são o conjunto de etapas científicas, tecnológicas, organizativas, 
financeiras e comerciais, incluindo os investimentos em novos conhecimentos, que levam ou 
que tentam levar à implementação de produtos e de processos novos ou melhoradosò e que 
ña P&D n«o ® mais do que uma destas atividades e pode ser desenvolvida em diferentes 
fases do processo de inovação, não sendo utilizada apenas como fonte original de idéias 
criativas, mas também como metodologia para solucionar problemas insurgentes em 
quaisquer dessas fasesò.  
 
No §22, o manual destaca ainda que se podem distinguir no processo de inovação outras 
atividades inovadoras. Citando o Manual de Oslo, 2ª Edição, o Manual Frascati neste 
parágrafo, destaca que estas atividades s«o ña aquisição de tecnologia não incorporada e de 
ñknow-howò, a aquisição de tecnologia incorporada, a afinação das ferramentas e a 
engenharia industrial, os estudos de concepção industrial, a aquisição de outros 
equipamentos, o início da produ­«o e a comercializa­«o de produtos novos e melhoradosò (§ 
306 do Manual de Oslo, 2ª Edição). 
 
A Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), segundo ainda o Manual, Frascati, Edição de 2002, 
englobam os trabalhos de criação empreendidos de modo sistemático com o objetivo de 
aumentar a soma de conhecimentos, incluindo-se o conhecimento do homem, da cultura e da 
sociedade, bem como o uso desse conhecimento para novas aplicações. O termo P&D, 
segundo o manual, abrange três atividades interligadas (§§ 239, 245, e 249):  

a) Pesquisa básica, que consiste na realização de trabalhos teóricos ou experimentais, 
cuja finalidade principal seja a aquisição de novos conhecimentos sobre os 

                                            
36

 Manual Frascati, Edição de 2002, traduzido pela F. Iniciativas, em 2007, de Portugal, disponível para 
ñdownloadò, juntamente com as edições do Manual de Oslo e outros manuais, no sítio do MCT, em 
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/4639.htm  
37

 OCDE, Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, é uma organização internacional que 
promove a cooperação entre países para o crescimento econômico e contribui para o crescimento do comércio 
mundial. 

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/4639.htm
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fundamentos de fenômenos e fatos observáveis, sem objetivo particular de aplicação 
ou utilização.  

b) Pesquisa aplicada, que consiste na realização de trabalhos originais com finalidade de 
aquisição de novos conhecimentos, porém dirigida primariamente para um 
determinado fim ou objetivo prático.  

c) Desenvolvimento experimental, que consiste na realização de trabalhos sistemáticos, 
baseados em conhecimentos preexistentes, obtidos por meio de pesquisa e/ou 
experiência prática, com a finalidade de produção de novos materiais, produtos ou 
dispositivos; a implantação de novos processos, sistemas e serviços; ou o 
aperfeiçoamento considerável dos preexistentes. 

 
Indo além da P&D, o § 180 do Manual de Oslo, 2ª Edição menciona que as atividades de 
inovação podem ser executadas dentro da empresa ou podem envolver a aquisição de bens, 
serviços ou conhecimento de fontes externas, inclusive de serviços de consultoria.  Assim, a 
empresa pode adquirir tecnologia externa de forma corpórea ou incorpórea. As seguintes 
atividades podem ser distinguidas no processo de inovação, segundo o manual: 

¶ Aquisição e geração de conhecimento relevante que seja novo para a empresa: 
I. § 182, através da pesquisa e desenvolvimento experimental (P&D) que 

ñcompreendem trabalho criativo executado de forma sistemática para aumentar 
o estoque de conhecimento, inclusive o conhecimento sobre o homem, a cultura 
e a sociedade e o uso desse estoque de conhecimento para imaginar novas 
aplicações (conforme definido no Manual Frascati)ò. Todas as atividades de 
P&D financiadas ou desenvolvidas pelas empresas são consideradas atividades 
de inovação. Elas incluem a P&D intramuros e extramuros38, conforme define o 
Manual Frascati; 

II.  §185, através da Aquisição de tecnologia e know-how não incorporados que 
ñcompreende a aquisição externa de tecnologia na forma de patentes, 
invenções não patenteadas, licenças, comunicações de know-how, marcas 
registradas, desenhos, padrões e serviços de computador ou outros serviços 
científicos e técnicos relacionados com a implantação das inovações TPP, mais 
a aquisição de software em pacotes que não estejam classificados em outra 
parte. 

III. §186, através da Aquisição de tecnologia incorporada que compreende a 
aquisição de maquinaria e equipamentos com desempenho tecnológico 
aprimorado (incluindo software integrado), ligado às inovações tecnológicas de 
produto ou processos implantadas pela empresa. 

¶ Outras preparações para produção 
I. §187, através da Instrumentalização e engenharia industrial que compreendem 

as mudanças nos procedimentos, métodos e normas de produção e controle de 
qualidade e os software associados necessários para produzir produto 

                                            
38

 Segundo o manual, § 34, ñdespesas internas (intramuros)ò, compreendem todas as despesas correspondentes 
¨s atividades de P&D realizadas numa unidade estat²stica ou em um setor da economia. As ñdespesas externas 
(extramuros)ò, compreendem as despesas correspondentes ¨s atividades de P&D realizadas fora da unidade 
estatística ou do setor da economia. 
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tecnologicamente novo ou aprimorado ou para usar o processo 
tecnologicamente novo ou aprimorado. 

II. §188, através do desenho industrial que compreende os planos e desenhos 
voltados para a definição dos procedimentos, especificações técnicas e 
características operacionais necessários para produção de produtos 
tecnologicamente novos e implantação de novos processos. 

III. §189, através de outras aquisições de capital que compreende a aquisição de 
prédios ou de maquinaria, ferramentas e equipamentos ð sem qualquer 
melhoria no desempenho tecnológico ð que sejam necessários para 
implantação de produtos ou processos tecnologicamente novos ou aprimorados, 
por exemplo, um molde adicional ou máquina de embalar para produzir e 
entregar um aparelho de CD-ROM tecnologicamente aprimorado. 

IV. §190, no Início da produção, que pode incluir modificações de produto ou 
processo, retreinamento de pessoal nas novas técnicas ou no uso de nova 
maquinaria e qualquer produção de teste que já não tenha sido incluída em 
P&D. 

¶ Marketing de produtos novos ou aprimorados 
I. § 191, Marketing, que inclui as atividades relacionadas com o lançamento de um 

produto tecnologicamente novo ou aprimorado que pode incluir pesquisa 
preliminar de mercado, testes de mercado e propaganda de lançamento, mas 
excluem o prédio ou as redes de distribuição para comercialização das 
inovações. 

 
O manual também aponta os casos limítrofes sendo que, de todos os tipos de trabalho acima, 
apenas P&D e a aquisição de maquinaria que incorpore nova tecnologia são, por definição, 
atividades de inovação TPP. As demais podem sê-lo ou não, dependendo das razões que 
motivam sua realização. 

a)  Desenho 
I. §193, através do desenho Industrial que é uma parte essencial do processo de 

inovação TPP. Apesar de estar relacionado acima na mesma subseção que 
aquisição de ferramentas, engenharia industrial e início de produção, ele pode 
ser parte do processo de concepção inicial do produto ou processo, isto é, 
incluído na pesquisa e no desenvolvimento experimental, ou ser necessário 
para o marketing de produtos tecnologicamente novos ou aprimorados. 

II. § 194, através do desenho artístico se for executado em um processo ou 
produto tecnologicamente novo ou aprimorado. Não o será se for executado 
para outra melhoria criativa de produto, como, por exemplo, apenas para 
melhorar o aspecto do produto sem nenhuma alteração objetiva de seu 
desempenho. 

b)  Treinamento 
I. § 195, através do treinamento que é uma atividade de inovação quando for 

necessária para implantação de um produto ou processo tecnologicamente novo 
ou aprimorado, por exemplo, para que os trabalhadores da produção possam 
identificar a consistência desejada de um novo tipo de iogurte em uma fábrica 
de alimentos, para que um gerente de marketing possa entender as 
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características do sistema aprimorado de freios em um novo modelo de carro 
para preparar o lançamento no mercado, ou para que o pessoal de escritório 
possa usar programas diferentes do Windows após a introdução na empresa de 
uma rede de PCs baseada em Windows. 

c) Marketing 
I. § 197, Marketing que constitui uma atividade de inovação TPP quando é 

necessária para implantação de um produto tecnologicamente novo ou 
aprimorado (ou, mais raramente, um novo processo). Não é uma atividade de 
inovação TPP quando é executada puramente para inovação organizacional, 
por exemplo, uma campanha para promover as novas estrutura e imagem 
corporativa de uma empresa, ou como parte de outros melhoramentos criativos 
de produto, por exemplo, a publicidade para a linha de roupas de primavera, ou 
para manter a participação no mercado de produtos que continuam 
essencialmente inalterados, por exemplo, sabão em pó. 

d) Software 
I. $ 198, Software, cujo desenvolvimento, a aquisição, a adaptação e o uso 

permeiam as atividades de inovação TPP. De um lado, o desenvolvimento de 
um software novo ou substancialmente melhorado, seja como produto 
comercial, seja para uso em processo dentro da própria empresa (inovação TPP 
por si só), envolve pesquisa e desenvolvimento experimental e uma gama de 
atividades de inovação pós P&D. Por outro lado, muitas das atividades de 
inovação TPP envolvem o uso de software como um processo, e, portanto, sua 
aquisição e adaptação. 

 
 

3.3. Modelo Linear e Modelo Interativo do Processo de Inovação39 
 
Existem, simplificadamente, dois modelos sintéticos de processos de inovação: um que traz a 
visão linear e outro que traz a visão interativa. O modelo linear surgiu a partir do fim da 2ª 
guerra mundial e dominou o pensamento sobre inovação em C&T por cerca de três décadas. 
O outro modelo, o interativo, ou do elo da corrente, como mencionado pelo Manual de Oslo, 
2ª Edição, foi inicialmente proposto por Kline & Rosenberg40 e logo se tornou o modelo que se 
contrapôs ao modelo linear. 
 
No modelo linear, o desenvolvimento, a produção e a comercialização de novas tecnologias 
são vistos como uma seqüência de tempo bem definida, que se origina nas atividades de 
pesquisa, envolvidas na fase de desenvolvimento do produto, e leva à produção e, 
eventualmente, à comercialização.  
 
No modelo interativo, o centro da inovação é a empresa. Ele combina interações no interior 
das empresas e interações entre as empresas individuais e o sistema de Ciência e 

                                            
39

 Texto extraído de resenha do próprio autor, dispon²vel para ñdownloadò em 
http://www.institutoinovacao.com.br/downloads/eduardo_grizendi.pdf). 
40

 Kline, S; Rosenberg, N., ñAn Overview of Innovationò, in Landau, R; Rosenberg, N. (orgs.), The Positive Sum 
Strategy, Washington, DC: National Academy of Press, 1986. 

http://www.institutoinovacao.com.br/downloads/eduardo_grizendi.pdf
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Tecnologia mais abrangente em que elas operam. A inovação é atividade da empresa. Da 
empresa derivam as iniciativas que vão possibilitar a inovação, partindo-se de necessidades 
do mercado, apoiando-se no conhecimento científico já existente ou buscando um novo. A 
P&D não são mais a base da inovação, a abordagem seqüencial é considerada somente 
como um dos seus caminhos. A seqüência linear entre Ciência, Tecnologia & Inovação é 
apenas umas das possibilidades para se alcançar a inovação. A relação entre pesquisa 
científica e tecnologia segue não somente um, mas vários outros caminhos, e a pesquisa 
científica ou tecnológica podem interferir em diversos estágios do processo de inovação. 
 
Pelo menos cinco caminhos da inovação são identificados no modelo interativo: 

¶ Caminho central da inovação, começando do mercado e tendo como centro a 
empresa; 

¶ Caminho das realimenta­»es (ñfeedback loopsò ), baseado no conceito de ñlearning by 
useò de Kline & Rosenberg, que permite o surgimento principalmente das  inovações 
incrementais. Percebem-se as potencialidades de inovação através do uso e 
retroalimentam-se todas as fases; 

¶ Caminho direto de e para a pesquisa, de uma necessidade detectada na empresa ou 
uma pesquisa aproveitada pela empresa. 

¶ Caminho do modelo linear, do avanço científico à inovação; 

¶ Caminho das contribuições do setor manufatureiro para a pesquisa por instrumentos, 
ferramentas, etc. (a tecnologia gerando ciência); 

 
A existência de realimentações entre as atividades de pesquisa e produtivas da empresa é a 
característica central do processo de inovação neste modelo. 
 
 
3.4. O Modelo de Inovação Aberta (ñOpen Innovationò) 
 
Recentemente, um conceito se espalhou mundialmente trazido por Henry Chesbrough, 
professor da Universidade da Califórnia ï Berkeley e autor de diversos livros sobre o tema ï a 
Inovação Aberta. 
 
Henry Chesbrough, em seu livro ñOpen Innovation: The New Imperative for Creating and 
Profiting from Technology, editado pela Harvard Business School Press, de 2003, introduziu o 
conceito de Modelo de Inovação Aberta contrapondo-se com o que ele também caracterizou 
como Modelo de Inovação Fechada. 
 
Segundo Chesbrough, tradicionalmente os processos de desenvolvimento de novos produtos 
e de novos negócios de uma empresa ocorrem dentro do seu funil da inovação, em seus 
limites, conforme Figura 2 a seguir. 
 
 



Manual de Orientações Gerais sobre Inovação 

 
Projeto Nº. BRA/07/017 ï Projeto de Promoção Comercial e Atração de Investimentos 
Departamento de Promoção Comercial e Investimentos 
Divisão de Programas de Promoção Comercial                                                                                                 50 

 

 
Figura 2 ï Modelo de Inovação Fechada 

 
No entanto, este modelo, cunhado pelo Chesbrough como de Inovação Fechada, tem 
acarretado um custo mais elevado de P&D, além de não estar trazendo o retorno esperado 
pelas empresas. Vários fatores contribuem para isto, entre eles a mobilidade e disponibilidade 
de pessoal qualificado, que tem aumentado nos últimos anos e resultam em grande 
quantidade de conhecimento disponível fora dos laboratórios de P&D da empresa, portanto, 
fora dos limites da empresa. Como agravante, quando um empregado muda de emprego, ele 
carrega seu conhecimento com ele, resultando em fluxo de conhecimento entre empresas.  
 
Adicionalmente, a disponibilidade crescente de capital de risco torna mais facilmente possível 
que boas idéias e tecnologias sejam desenvolvidas por empreendedores fora da empresa. 
Por isto, tem crescido a possibilidade de desenvolver idéias e tecnologias e levar para fora da 
empresa, através de ñspin-offò da própria empresa ou através do licenciamento destas no 
tecnologias a empresas já estabelecidas no mercado .  Finalmente, outras empresas, por 
exemplo, de sua cadeia de fornecimento, exercem um importante papel ao trazerem novas 
tecnologias e recursos e, assim, fertilizarem o processo de inovação.  
 
A Figura 3 a seguir ilustra o modelo aberto. Nota-se a linha tracejada dos limites da empresa, 
passando a idéia de funil ñporosoò, para ser permeável às oportunidades externas, não 
somente na boca e na ponta do funil, mas também ao longo dele.  
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Figura 3 ï Modelo de Inovação Aberta 

 
Explorar estas alternativas, em um ambiente aberto de idéias, tecnologias e recursos, é, 
sinteticamente, operar no modelo de inovação aberta.  
 
Basicamente, Chesbrough preconiza que uma empresa deve operar seu funil de inovação, 
permeável ao seu ambiente externo, em contraste com o funil da inovação fechado a ele. 
Chesbrough, inclusive, ilustra a idéia de inovação aberta, mostrando um funil vazado, cheio 
de furos, conforme Figura 4 a seguir, por onde entram e saem resultados e recursos 
tecnológicos intermediários, além das ideais na boca e o produto final na ponta do funil.  
 
A empresa fertiliza seu processo de inovação e aproveita mais as oportunidades que existem, 
se, de forma aberta, buscar outras bases tecnológicas, além da sua base tecnológica interna, 
e com isto também alimentar o seu funil da inovação. Operando no modelo aberto, a empresa 
aproveita mais e melhor os resultados intermediários de P&D, mesmo aqueles que não vão 
adiante e geram inovações para ela. Segundo o modelo aberto, um resultado intermediário de 
P&D pode ser transferido a outra empresa, através de licenciamento ou mesmo através de 
uma empresa ñspin-offò, para atingir novos mercados, em ambos os casos, gerando receita 
adicional para a empresa. Naturalmente que o inverso também deve ser praticado, ou seja, a 
empresa deve procurar tecnologias para licenciamento, para alimentar o seu funil da 
inovação. 
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Figura 4 ï O Funil da Inovação no Modelo de Inovação Aberta 

 
 
A Figura 5 a seguir mostra um comparativo da receita e custo do desenvolvimento interno 
entre os dois modelos aberto e fechado. No modelo aberto, além da receita com os produtos 
para o mercado atual, tem-se também receita de produtos para outros mercados, incluindo 
licenciamento de tecnologia e gera­«o de ñspin-offôsò. Nota-se que o custo de 
desenvolvimento interno é menor no caso do modelo aberto, por causa da economia de 
tempo e custo do desenvolvimento externo, este último normalmente já amortizado pela fonte 
externa. 












































































































































































































































































